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A anunciada reforma da lei adjectiva portuguesa é, decerto, um assunto de 
particular interesse e de reflexão para todos os advogados que pleiteiam nos 
tribunais deste país. À beleza da cerâmica de Jorge Barradas - aqui reprodu
zida e que integra o painel de entrada do Palácio da Justiça de Lisboa - será 
de contrapor, porventura, a reserva ou a crítica de alguns (ou muitos) de nós, 
em plena fase de discussão pública da projectada Reforma.
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A Conta Renda Mensal permite-lhe ter o que quer, quando quiser.

I
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o rendimento do meu capital ’’

Dl\
i
I

Até há bem pouco tempo, ter uma conta 
a prazo significava ter que esperar mais de 6 meses para 
poder receber os juros do capital.

Era como se ficássemos prisioneiros de uma 
promessa de rendimento.

Mas 
o tempo 
de esperar 
acabou. 
O Banco Comercial 
Português criou a solução que lhe permite obter um 
excelente rendimento, com a vantagem única de poder 
dispor, mensalmente, dos juros — a Conta Renda 
Mensal.

A Conta Renda Mensal é uma aplicação, com 
um mínimo de mil contos, que lhe permite tirar 
o máximo partido do seu capital, e lhe garante todos 
os meses mais dinheiro. Para efectuar uma compra, 
assegurar um compromisso, ou realizar uma viagem — 
para ter um rendimento ao ritmo da sua vida.

Com a Conta Renda Mensal a sucessão dos dias 
vai ter outro sentido. Agora não terá que esperar para 
ter aquilo que deseja. Vai poder viver a vida em todos 
os momentos.

Para conhecer melhor a Conta Renda Mensal

Albufeira • Algés • Almada • Aveiro • Barcelos • Braga • Cascais • Coimbra • Colares • Faro • Figueira da Foz • Funchal • Guimarães • Leiria • Lisboa (11) • Maia • Matosinhos • Paredes 
• Porto (7; • Póvoa de Varzim • S João da Madeira • Santarém • Setúbal • Sintra • Torres Vcdras • Viana do Castelo • Vila Nova de Famalicào - Viseu • Sucursal Financeira Exterior (Offshore) 
O Bjkm Cufacrcij/5 . iam ícdé Kím Jàlta Dtr.tt, 705 719. nn Pcitn. citã rcauladu na Cttntcn alúna da Rngiua Camcnuldo Parta. ich u JOíMJ.ctem rm caftia! taaJdc 9140Í 000 enatot nuctramcnlc r.-jíu-Z»
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“ Encontrei a solução 
para aproveitar oportunidades 

raras como esta: I
recebo todos os meses

----- ,
■! I 
■afl

•í
Ligue já para |

__  0 500 53 33 I
F””" Número Vente do Baaco Comeroal Ponugutijl
| p~] Sim, gosuria de receber, grátu e rem
I I—J compromisso. os meus exemplares das publicações
■ do Banco Comercial Português:
I ■ “Conta Renda Mensal” — Rendimento ao ritmo
J da sua vida.
I ■ “O Seu Dinheiro” -- Como farer o seu dinheiro trabalhar mau para si.
I Para o efeito, preencho este cuplo e envwx» num envelope (nlo carece de selo) para:
| Banco Comercial Português, Remessa Livre 4805 — 1514 Lisboa Codex.

| Nome:
■ Morada:
| Cód. Postal
| Profisslo 

I ------------------ T ------------ i
Banco Comercial Português !

| Inovação • Personaluaçào

1 DINHEIRO QUE PENSA '
I SC I

e ficar a saber como fazer o seu dinheiro trabalhar mais 
para si, aproveite esta oportunidade e reserve já 
“O Seu Dinheiro”, telefonando para 0 500 53 33.
Ou dirija-se à sucursal mais próxima, onde encontrará 
todo o apoio de um Gerente de Conta.

CONTA RENDA MENSAL 
Rendimento ao ritmo da sua vida.
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A provou o Conselho Geral, 
11 em reunião de 19 de Novem
bro de 1993, o Orçamento para o 
ano de 1994, e que vai ser subme
tido à apreciação da Assembleia 
Geral, convocada para reunir no 
dia 29 de Dezembro de 1993.

Tradicionalmente os Advoga
dos não dão muita importância a 
tais deliberações.

E, no entanto, elas são vitais 
para a Ordem dos Advogados, 
sobretudo durante o ano de 1994.

Tivemos necessidade de refor
çar substancialmente as provisões 
de despesa com o Estágio e com a 
Biblioteca.

Com o Estágio, porquanto não 
temos a certeza de poder conti
nuar a receber a subsidiação do Fundo Social Europeu.

Com a Biblioteca, porquanto queremos que ela volte a ser uma das 
melhores bibliotecas jurídicas do País.

Para cobrir tal ampliação da provisão orçamental de despesa, obvia- 
mente que tivemos necessidade de aumentar a provisão de receita por 
duas formas:

Aumentando o valor das quotas, e bem sabemos como tal acréscimo 
de valor já é penoso para tantos Colegas.

Aumentando, também, o montante da comparticipação do Orça
mento Geral do Estado, nas despesas que envolvem a formação dos 
Advogados Estagiários e a formação permanente dos Advogados, 
comparticipação que esperamos receber.

Os Advogados já estão a fazer o esforço financeiro que lhes foi soli
citado.

Esperamos confiadamente que o Estado satisfaça por seu turno a 
nossa justa expectativa.

i
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O SEGREDO MEDICO
E OS DIREITOS

HUMANOS

Júlio de Castro Caídas

I

í

SEGREDO PROFISSIONAL

(...) há um sentido de oportunidade 
nesta intervenção que emerge não só 
da recente publicação da Lei n? 5/93, 

de 1 de Março, que estabeleceu 
o regime jurídico dos inquéritos 
parlamentares e que introduziu 
mais uma derrogação legal aos 

Segredos Profissionais, 
como na recente polémica 

em torno da devassa 
dos ficheiros clínicos, consentida 

pelo Decreto-Lei n? 291/93.

Começaria por abordar a questão 
dos inquéritos parlamentares.

Esta Lei estipula no n? 6 do 
art? 13?, sobre a epigrafe «Poder das 
Comissões», que no decorrer do in
quérito só será admitida a recusa de 
fornecimento de documentos ou a 
prestação de depoimentos com funda
mento em Segredo de Estado ou em 
Segredo de Justiça nos termos da le
gislação respectiva.

Inequivocamente, ficou estabeleci

do que só haveria recusa legítima a 
prestar depoimentos ou fornecer do
cumentos, com fundamento em Se
gredo de Estado ou em Segredo de 
Justiça. E o art? 17? no Regime Jurí
dico dos Depoimentos estipula no seu 
n? 1 que a falta de comparência ou a 
recusa de depoimento perante a Co
missão Parlamentar de Inquérito só se 
terão por justificadas nos termos ge
rais da Lei de Processo Penal.

Tal como se encontra redigida a 
Lei, na sua singela clareza e articula

ção, não restam dúvi
das de que o Regime 
da Justificação de Re
cusa regulado nos ter
mos da Lei de Proces
so Penal só pode ser 
invocado quando se te
nha como justificação 
o Segredo de Estado 
ou o Segredo de Justi
ça já que não ficaram 
ressalvados os Segre
dos Profissionais no 
n? 6 do art? 13?, como 
deveriam ter ficado.

Pouco importa que 
ilustres Parlamentares, 
que nesta matéria in
tervêm, digam que não 
era essa a vontade dos 
legisladores. O certo é 
que a Lei, tal como

A Associação Portuguesa dos Médicos de Clinica Geral 
organizou um encontro sobre «Segredos Profissionais» e que decorreu no 
Auditório da Reitoria da Universidade de Coimbra no dia 16 de Outubro.

0 presente artigo reproduz a intervenção do Bastonário 
da nossa Ordem nesse encontro.

í ’ omeçaria por agradecer à Asso- 
VJ ciação Portuguesa dos Médicos 
de Clínica Geral, a honra que me con
cedeu de participar nestas jornadas de 
Clínica Geral e Medicina Familiar de 
Coimbra.

Devo esclarecer previamente que 
não me considero de forma alguma 
um especialista nesta matéria.

Será por força das responsabilida
des que me incumbem como Bastoná
rio da Ordem dos Advogados, e que 
me obrigam a meditar sobre o senti
do, validade e modernidade dos fun
damentos éticos dos Segredos Profis
sionais, que me levam a ter agora o 
arrojo de vir aqui conversar convosco 
sobre o Segredo Médico.

Porém, há um sentido de oportuni
dade nesta intervenção que emerge 
não só da recente publicação da Lei 
n? 5/93, de 1 de Março, que estabele
ceu o regime jurídico dos inquéritos 
parlamentares e que introduziu mais 
uma derrogação legal aos Segredos 
Profissionais, como na recente polé
mica em torno da devassa dos fichei
ros clínicos, consentida pelo Decreto- 
-Lein? 291/93.
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SEGREDO PROFISSIONAL

No que toca ao Segredo Médico, sabemos 
que nos termos do disposto no art? 68? do 

Código Deontológico Médico, são considerados 
como abrangidos pelo Segredo Profissional 

todos os factos que tenham chegado ao 
conhecimento do Médico, no exercício do seu 

mister ou por causa dele.

Inequivocamente, ficou 
estabelecido que só 

haveria recusa legítima 
a prestar depoimentos ou 

fornecer documentos, 
com fundamento em 

Segredo de Estado ou em 
Segredo de Justiça (...) 

Pouco importa que 
ilustres Parlamentares, 

que nesta matéria 
intervêm, digam que 

não era essa a vontade 
dos legisladores.

ção do domicílio, da correspondên
cia, das conversas) que «gravem» di
mensões da vida privada (através do 
registo de imagens, de conversas, de 
informações nominativas) ou que tor
nem públicos aspectos da intimidade 
(revelação de segredos, transmissão e 
publicação de palavras e imagens).

As sanções de carácter civil são 
sobretudo de natureza ressarcitória, 
destinadas a possibilitar a compensa
ção dos danos morais e materiais re
sultantes de comportamentos lesivos 
da intimidade (acções de responsabili
dade). Podem também constituir me
didas judicialmente decretadas (apre
ensão de máquinas, filmes, medidas 
cautelares).

A proibição de informações relati
vas às pessoas e à família abrange não

apenas as abusivas (isto é, as não au
torizadas), mas também as contrárias 
à dignidade humana. Prctcndc-sc, as
sim, reforçar a ideia de que certas in
formações relativas às pessoas c famí
lias podem despersonalizar, degradar, 
desindividualizar os seres humanos 
(ex. divulgação de imagens de indiví
duos com sida, publicações de regis
tos hospitalares de uma pessoa, reve
lando doenças humilhantes).»

No que toca ao Segredo Médico, 
sabemos que nos lermos do disposto 
no art? 68? do Código Deontológico 
Médico, são considerados como 
abrangidos pelo Segredo Profissional 
todos os factos que tenham chegado 
ao conhecimento do Médico, no exer
cício do seu mister ou por causa dele. 
São considerados, designadamente 
como informação confidencial: os 
factos revelados directamente pelo 
doente, por outrem a seu pedido ou 
terceiro com quem tenha contactado 
durante a prestação de cuidados ou 
por causa deles; os factos de que o 
Médico se apercebeu, provenientes ou 
não da observação clínica do doente 
ou de terceiros; os factos comunica
dos por outro Médico obrigado quan
to aos mesmos a Segredo Profissio
nal.

Ora sucede, que estes normativos 
deixaram de ser absolutos, e progres
sivamente foram sendo introduzidas 
na ordem jurídica portuguesa, múlti
plas derrogações legais a esta obriga
ção de reserva, que tem como funda
mento preservar o doente como indi
víduo.

Estamos em crer que o marco his
tórico para a consagração de tais der
rogações legais emergiu na época 
moderna, do n? 2 da base 9? da Lei 
2.036, de 9 de Agosto de 1949, que 

impôs aos Médicos 
a obrigação de co
municação ao Dele
gado de Saúde ou 
Subdelegado de 
Saúde da respectiva 
área, no prazo de 48 
horas, a informa
ção acerca da sus
peita de casos de 
doença contagiosa.

As tabelas de 
doenças de declara
ção obrigatória or
denadas de acordo

está redigida, permite cm qualquer ca
so o forçar a porta ou obrigar ao de
poimento todos aqueles que por via 
das profissões que desempenham este
jam vinculados aos Segredos Profis
sionais.

Os Advogados entendem que esta 
omissão é grave e é um recuo civiliza- 
cional. Tão grave no que toca ao 
domínio do Segredo Profissional do Ad
vogado, como no que toca ao domí
nio do Segredo Profissional do Médico.

Estamos convictos que a norma, tal 
como vem formulada, emergiu de 
uma desconsideração dos legisladores 
em relação aos valores que se encon
tram eticamente consagrados nos se
gredos profissionais e a uma falta de 
atenção muito clara ao preceituado 
no art? 26? da Constituição onde se 
diz «que a todos são reconhecidos os 
direitos a identidade pessoal, à capa
cidade civil, à cidadania, ao bom no
me e reputação, à imagem, à palavra e 
à reserva de intimidade da vida priva
da e familiar». E o n? 2 deste artigo, 
diz que «a lei estabelecerá garantias 
efectivas contra a utilização abusiva 
ou contrária à dignidade humana de 
informações relativas às pessoas e fa
mílias». Ou seja, a Assembleia da Re
pública não tomou em consideração 
o preceituado neste n? 1 e n? 2 do 
art? 26? da Constituição e legislou in
constitucionalmente.

Aliás, na 3? edição anotada por Ca- 
notilho e Vital Moreira, da Constitui
ção da República Portuguesa pode 
ver-se, em comentário ao n? 2 deste 
mesmo artigo, que estes ilustres consti- 
tucionalistas consideram ser este pre
ceito da Constituição «uma imposi
ção legiferante que vincula o legis
lador, obrigando-o a estabelecer 
garantias contra a utilização abusiva, ou 
contrária à dignida
de humana, de 
informações relati
vas às pessoas e às 
famílias.

Entre essas ga
rantias contam-se, 
desde logo, as san
ções penais e as de 
carácter civil.

O legislador pe
nal tipifica e pena
liza os comporta
mentos que violam 
a intimidade (viola-
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SEGREDO PROFISSIONAL

A proibição de 
informações relativas às 

pessoas e à família 
abrange não apenas as 
abusivas (isto é, as não 

autorizadas), mas também 
as contrárias à 

dignidade humana. (...) 
(ex. divulgação de 

imagens de indivíduos 
com SIDA, publicações 
de registos hospitalares 

de uma pessoa, revelando 
doenças humilhantes).

clínica do doente, onde o médico ano
ta os seus juizos clínicos e informa
ções sobre a doença. Ficha clinica que 
em princípio tem de ser propriedade 
do médico.

Ora sucede que este processo clíni
co pode, nas circunstâncias em que o 
médico presentemente desenvolve a 
sua actividade, ser uma verdadeira 
causa de violação de direitos da perso
nalidade do doente e constituir em su
ma uma autêntica certidão de morte 
antecipada.

A recente promulgação do Decreto- 
-Lei 291/93, de 24 de Agosto, ao per
mitir o acesso de agentes administrati
vos, não médicos, à requisição para 
consulta ou junção a autos de inquéri

to de processos e arquivos clínicos, in
troduz uma gravíssima distorção, e 
ainda adicional derrogação de reserva 
de confidencialidade e do segredo mé
dico dos processos clínicos, existentes 
nos sistemas de Medicina Pública.

A situação fáctica criada pela im
ponderada legislação em vigor quase 
que justifica uma postura ética do mé
dico, que prefere não exarar na ficha

A simples enunciação de que a noti
ficação deve ser feita em impresso 
próprio (modelo 05901) em que uma 
cópia fica na Autoridade Sanitária 
Distrital e devendo o original ser re
metido à Direcção-Geral dos Cuida
dos de Saúde Primários, que na sua 
singeleza parece não conter qualquer 
espécie de mal ou lesão de direitos da 
personalidade, é originária de um 
tempo caracterizado por um optimis- 
mo científico, em que a humanidade 
não se achava confrontada com a 
erupção de doenças contagiosas de 
violência incontrolável e sem perspec- 
tiva temporal de cura.

Por enquanto, a vigilância 
epidemiológica da Síndrome 

de Imunodeficiência 
Adquirida, e estados afins, 
ainda não consta da lista 
de doenças de declaração 

obrigatória. Estará 
iminente a sua inclusão. 
Mas ela traz à luz do dia 
novas questões, como as 
que hoje aqui debatemos.

com o Código da 9? revisão da Classi
ficação Internacional de Doenças 
(C.l.D.) da Organização Mundial de 
Saúde, foi sendo sucessivamente ac- 
tualizada por Portarias e creio que a 
última das quais é a 40/93 que integra 
a Tuberculose Militar e as Hepatites 
por vírus especificados c não especifi
cados.

Por enquanto, a vigilância epide
miológica da Síndrome de Imunodefi
ciência Adquirida, e estados afins, 
ainda não consta da lista de doenças 
de declaração obrigatória. Estará imi
nente a sua inclusão. Mas ela traz à 
luz do dia novas questões, como as 
que hoje aqui debatemos.

De repente, todos esses conceitos de 
prevenção e de Saúde Pública são in
trodutores de factores brutais de ex
clusão social, derrogadores de direitos 
individuais básicos e para os quais os 
médicos e juristas têm de encontrar 
soluções de Humanidade.

Neste quadro acrescido de dificul
dade, o médico tem de lidar com a sua 
obrigação de segredo e a colaboração 
com serviços de Segurança Social e 
equiparáveis. E aqui, quando falamos 
em equiparáveis, falamos em compa
nhias de seguros, emitindo atestados 
confirmativos da existência de cir- 
cunstancialismos que justifiquem a 
concessão de benefícios sociais ou a 
verificação de pressupostos ou requi
sitos para emissão de uma 
apólice de seguro.

O médico tem que lidar 
com a evicção escolar e o 
afastamento temporário 
da frequência escolar e de 
outras actividades desen
volvidas nos estabeleci
mentos de ensino — 
Decreto-Lei n? 89/77, de 8 
de Março. Tem que lidar 
com a evicção laborai, em 
matérias tão complexas e 
interligadas como a sinis- 
tralidade laborai e as doen
ças profissionais com con
sagração legal dispersa em 
tantos diplomas avulsos.

Neste múltiplo emara
nhado de obrigações e vin- 
culações, tem ainda o médico a impo
sição constante do art? 77? do seu Có
digo Deontológico, a vinculação ao 
dever seja qual for o seu Estatuto, e a 
forma como desenvolve a sua acção 
profissional, de elaborar um processo 
clinico do seu doente, conservando es
se processo clínico ao abrigo de quais
quer indiscrições de acordo com as 
normas do segredo profissional, ficha
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De repente, todos esses 
conceitos de prevenção 
e de Saúde Pública são 
introdutores de factores 

brutais de exclusão social, 
derrogadores de direitos 

individuais básicos e para 
os quais os médicos e 

juristas têm de encontrar 
soluções de Humanidade.

A recente promulgação do 
Decreto-Lei 291/93, de 

24 de Agosto, ao permitir 
o acesso de agentes 

administrativos, não 
médicos, à requisição 

para consulta ou junção 
a autos de inquérito 

de processos e arquivos 
clínicos, introduz uma 
gravíssima distorção, e 

ainda adicional derrogação 
de reserva de 

confidencialidade e do 
segredo médico dos 
processos clínicos, 

existentes nos sistemas 
de Medicina Pública.

Se acrescentarmos 
ao que acima fica dito, 

a existência 
de informatização dos 
registos clínicos nos 
sistemas públicos de 
saúde, com conexa 

dispersão de registos 
informatizados para 

outros efeitos, poderemos 
chegar à amarga 

conclusão de que o 
Segredo Profissional 
Médico decaiu a um
ponto que quase se 

poderia também 
prenunciar a sua morte.

informação ou da protccção da comu
nidade contra um doente portador de 
doença contagiosa incurável, que por 
via dela é votado ao ostracismo so
cial, impõe-nos a obrigação de encon
trar fórmulas de recíproca c mútua 
contenção c protecção dos direitos cm 
confronto.

Porventura, teremos chegado a 
uma situação que impõe, na estrutura 
deontológica medica, a existência de 
duas categorias de depositários de se
gredo profissional, uma com natureza 
absoluta e outra relativa e derrogável 
para quem age no âmbito dos siste
mas de Saúde Pública?

clinica ou no processo do seu doente 
dados que sabe serem factores de gra
víssima exclusão social.

O médico ao preencher estes dados, 
nestas circunstâncias sabe que o sis
tema criado já não garante a mais 
básica reserva da vida privada, consti
tucionalmente garantida. Sabe-o com 
amargura e sente-se moralmente 
responsável pelas gravíssimas conse
quências que advêm à existência já 
precária do doente, por via da insegu
rança sigilosa criada.

Mas é bem claro que nestas circuns
tâncias nenhuma responsabilidade se
ja civil ou criminal pode ser imputada 
a um médico, por via de uma eventual 
publicitação de factos que nunca po
deriam ser revelados.

I

Se acrescentarmos ao que acima fi
ca dito, a existência de informatiza
ção dos registos clínicos nos sistemas 
públicos de saúde, com conexa disper
são de registos informatizados para 
outros efeitos, poderemos chegar à 
amarga conclusão de que o Segredo 
Profissional Médico decaiu a um pon
to que quase se poderia também pre
nunciar a sua morte.

Constatamos que infelizmente o 
mesmo acontece com outros segredos 
profissionais e com o próprio Segredo 
de Justiça, chegados todos eles a uma 
situação de verdadeira agonia, con
trafeitos pelo poder dos meios de co
municação social no exercício tantas 
vezes libertino do direito de informar, 
e pela arrogância da Administração 
Pública, para quem a preservação dos 
direitos da personalidade, da intimi
dade do homem e das famílias, não

Porventura teremos que conceptua- 
lizar e criar sistemas de solidariedade 
social que amparem o infortúnio da
queles que atingidos pelas epidemio- 
logias incuráveis são condenados à ex
clusão social.

Mas, sobretudo, teremos que cons
ciencializar que a eficácia humanitá
ria do nosso combate tem necessaria
mente que ser moldada pela tradição 
milenária da solidariedade comunitá
ria, de matriz cristã e ocidental, que 
nos vede o regresso à barbárie das 
gafarias, dos «ghettos» e das rochas 
trapeias.

SEGREDO PROFISSIONAL^*,

sendo susceptíveis de quantificação 
em quadros macroeconómicos, são 
realidades minimizáveis e porventura 
entorpecedoras de uma ilusória eficá
cia administrativa, contabilística e es
tatística, que esquece serem estas acti- 
vidades desenvolvidas em domínios 
unicamente justificáveis quando diri
gidos à satisfação e preservação dos 
direitos individuais.

O desígnio fundamental que desde 
sempre se impôs ao médico e à medi
cina foi a conquista da saúde indivi
dual, foi o tratamento do enfermo ou 
a atenuação do seu sofrimento.

Neste sentido os médicos e os advo
gados são guardiães da individuali
dade e da vida humana, da sua inte
gridade essencial, moral e física, e 
os segredos profissionais constituem 
também essência dessa postura de 
combate.

A defesa dos segredos profissionais 
constitui hoje, uma fronteira e um 
fundamento de civilização.

Pôr em causa ou destruir este equi
líbrio de direitos individuais, por con
traponto a outros direitos erronea
mente absolutizados, como seja o de 
uma libertina invocação do direito à
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Entre 12 e 21 de Outubro, decorreu em Lisboa, na Sala de Audiências 
do 16? Juizo Cível do Palácio da Justiça, um Seminário 

organizado pela Associação Sindical dos Juízes Portugueses 
e onde foram debatidos temas de muito interesse para todos os 

profissionais do foro, relacionados com a Reforma do Processo Civil 
em curso e a situação da justiça em Portugal.

Pela ordem lógica das matérias abordadas, publicam-se as intervenções 
dos Colegas que participaram nesse Seminário, em pleno período 

de discussão pública da projectada Reforma do direito adjectivo português.

ti, e representado um avanço funda
mental em face dos princípios e nor
mas do velho Código de 1876, ainda 
grandemente inserto na linha das Or
denações, a ele se devem a introdução 
no nosso direito dos princípios da 
oralidade e da actividade do juiz e a 
tendência para a libertação do proces
so da excessiva rigidez e formalismo 
que, no C.P.C. de 1876, impunha o 
seu desenvolvimento segundo um 
esquema único de actos processuais 
amiúde carregados de formalidades 
complexas e inúteis. Às concepções li
berais extremas do processo civil, que 
o século xix conhecera e que vieram a 
informar as primeiras codificações,

L ' alar da revisão da legislação pro- 
Jl cessual civil sob a perspectiva 
dos princípios fundamentais implica a 
critica da lei processual que actual- 
mente nos rege.

Nascido em 1939, embora se diga 
de 1961, o Código de Processo Civil 
vigente é um código datado. Tendo 
constituído, na sua época, uma impor
tante reformulação do direito proces
sual civil português, à luz da intensa 
elaboração da doutrina italiana, 
maxime de Chiovenda e de Carnelut-

Boleiim da Ordem dos Advogados
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Nascido em 1939, embora 
se diga de 1961, o 

Código de Processo Civil 
vigente é um 

código datado.

(...) perante esta 
hipervalorização

do comportamento 
processual, há que tudo 

prever e regulamentar com 
minúcia, transformando o 

C.P.C. numa cartilha 
sem casos omissos nem 
liberdades de actuação, 

quer para as partes, 
quer para o próprio juiz.

Sem deixar de estar 
na base dos sistemas 

processuais hodiernos, 
o princípio dispositivo 

vai-se combinando 
com o princípio da 
colaboração e a ele 
cedendo áreas que 
outrora lhe eram 

reservadas.

segundo a perspectiva fundamental 
da transparência do princípio da au
tonomia da vontade para o campo do 
direito processual civil, substituiram- 
-se, na doutrina da época, concepções 
funcionais que apelavam, em primei
ra linha, à auto-responsabilidade das 
partes, à definição do fim do processo 
e à instrumentalidade do direito ad- 
jectivo perante o direito substantivo. 
O C.P.C. de 1939 pretendeu perfilhar 
estas novas concepções e é justo ren
der ao seu autor a homenagem que 
merece.

No entanto, o sistema do código de 
1939 apresenta alguns pecados origi
nais propiciadores de futuras distor
ções, que viriam a comprometer as 
referidas linhas de progressão.

Em primeiro lugar, a preocupação 
de sim li ficar o processo levou, não 
obstante a inspiração italiana do códi
go, a adoptar, ao arrepio das restan
tes legislações latinas e da nossa

alemão, mediante a provisoriedade do 
resultado probatório alcançado e, no 
caso inglês, mediante o largo recurso 
ao interrogatório livre da parte e à ad
missão da revisão da sentença proferi
da à revelia sempre que haja fundada 
dúvida sobre a voluntariedade desta. 
A possibilidade de produção, nos pro
cessos cominatórios plenos, de deci
sões contraditórias perante compartes 
que tenham assumido um comporta
mento processual diverso e a prática 
indestrutibilidade, nos processos co
minatórios semiplenos, do valor da 
admissão decorrente do silêncio da 
parte são consequências nocivas deste 
exacerbamento da auto-responsabili- 
dade, que sistematicamente sobrepõe 
o valor da Segurança ao valor da Jus
tiça e explica o regime, também ele ex
tremamente rígido, dos prazos pe
remptórios.

Invertendo a relação de instrumen
talidade que à partida se diz existir 
entre o direito processual e o direito 
substantivo, o C.P.C. acaba por su
bordinar a eficácia das normas de 
comportamento do direito material 
ao modo de comportamento das par
tes em juízo. E, perante esta hiperva
lorização do comportamento proces
sual, há que tudo prever e regulamen
tar com minúcia, transformando o 
C.P.C. numa cartilha sem casos omis
sos nem liberdades de actuação, quer 
para as partes, quer para o próprio 
juiz. A renovação que o C.P.C. de 
1939 pretendia representar fica a meio 
caminho, senão mesmo subvertida, 
sem que as revisões de 1961, de 1966 e 
de 1985 tenham tido a coragem de en-

E, hoje, em Portugal, a exemplo do 
que é feito nos países mais avançados, 
há que partir da Constituição quando 
se questionam os princípios gerais do 
processo civil.

Em conjugação com o art? 205-2, o 
artigo 20° da Constituição da Repú
blica, ao consagrar o direito de acesso 
à justiça, fá-lo nas várias vertentes 
deste direito fundamental.

própria tradição, o sistema da ficta 
confessio, adoptado pelos sistemas 
germânicos e anglo-saxónicos, em lu
gar do da ficta titis contestatio, fazen
do equivaler o silêncio do réu revel à 
confissão dos factos alegados pelo au
tor, quando não à confissão do pró
prio pedido por este formulado, em 
vez de manter ao silêncio o valor pró
prio dos factos negativos e de, perante 
a falta de contestação ou de impugna
ção, conservar inalteradas as regras 
da distribuição do ónus da prova e a 
pureza do princípio jura novit curia, 
sem prejuízo da preclusão do direito 
de excepcionar e da possibilidade de 
chamamento do réu para a produção 
do depoimento de parte. E, ao impor
tar assim um elemento estranho para 
o incluir num sistema processual basi
camente latino, o C.P.C. de 1939 não 
teve em conta os vários temperamen
tos que a regra da ficta confessio co
nhecia no âmbito dos sistemas em que 
vigorava, designadamente, no caso

frentar a necessidade de implementar 
uin sistema processual novo c mais 
moderno.

É que, designadamente, a ciência 
processual evoluiu entretanto. Já cm 
1933, cm inovação que nada teve a ver 
com o advento do nacional-socia
lismo, a Z.P.O. alemã consagrava 
a substituição do direito à mentira, 
apregoado no século xtx por Wach, 
pelo dever de verdade. Sem deixar de 
estar na base dos sistemas processuais 
hodiernos, o princípio dispositivo vai- 
-se combinando com o princípio da 
colaboração e a ele cedendo áreas que 
outrora lhe eram reservadas. A im
portância fundamental da decisão de 
mérito, fim a atingir pelo processo de
clarativo, é afirmada, em detrimento 
da decisão processual. A constitucio- 
nalizaçâo do direito processual civil, 
em termos de consagração dos direi
tos das partes como direitos funda
mentais, é progressivamente assegu
rada pelas Constituições, pela De
claração Universal dos Direitos do 
Homem, pelo Pacto Internacional 
dos Direitos Civis e Políticos, pela 
Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem, pela prática do Tribunal Eu
ropeu dos Direitos do Homem.



Boletim da Ordem dos Advogados

generalizado

10

REFORMA DO PROCESSO CIVIL

E, hoje, em Portugal, 
a exemplo do que é 

feito nos países mais 
avançados, há que partir 

da Constituição quando se 
questionam os princípios 
gerais do processo civil.

O art? 20? da Constituição consagra também o 
princípio da igualdade de armas, o que exige que 
se ponha cobro a situações de privilégio como as 

de que hoje goza o Ministério Público e se 
estabeleça uma efectiva igualdade de meios 

processuais das partes (...).

Por uni lado, consagra o direito de 
aeção e dai resulta: no campo das pro
vidências cautelares, a inconstitucio- 
nalidade, entre outras, da norma que 
veda o arresto de bens dos comercian
tes, da que proibe o recurso a nova 
providência na dependência da mes
ma causa, da que atribui efeito mera
mente devolutivo ao recurso de agra
vo em 2? instância do acórdão da Re
lação que revogue a decisão ordena- 
tória da providência; e no campo da 
aeção declarativa, a inconstitucionali- 
dade, entre outras, da norma que 
exige a prova do cumprimento das 
obrigações fiscais como condição de 
prosseguimento da aeção e das que 
tributam em custas os incidentes, per
mitindo um entendimento extrema
mente lato deste conceito.

mento (a articular com a noção de 
justificabilidade ou de desculpabilida- 
de, já não, como hoje, com a de im- 
previsibilidade), da exigência dum 
aviso da secretaria à parte que tenha 
deixado passar um prazo fundamen
tal, a fim de possibilitar ainda a práti
ca do acto com sujeição a uma multa 
avultada.

O artigo 209 da Constituição consa
gra também o principio da igualdade 
de armas, o que exige que se ponha 
cobro a situações de privilégio como 
as de que hoje goza o Ministério Pú
blico e se estabeleça uma efectiva 
igualdade de meios processuais das 
partes, mediante a concessão de direi
tos e faculdades idênticas e a sujeição 
a ónus e cominações idênticos, a me
nos que o seu diverso posicionamento 
objectivo no processo implique que 
lhe sejam atribuídos meios técnicos 
distintos (como acontece no âmbito 
do processo executivo).Por outro lado, o artigo 20? consa

gra o direito de defesa, e isso implica, 
além do mais: no campo das provi
dências cautelares, o registo da prova 
produzida sem audiência do requeri
do e a admissibilidade de embargos 
contra a decisão que ordene a restitui
ção provisória de posse, como contra 
as que ordenem outras providências 
cautelares; no campo da aeção decla
rativa, a supressão da cominação ple
na, assim como do ónus da impugna
ção especificada contra o réu não 
representado por advogado, a ilidibi- 
lidade da presunção de conhecimento 
da aeção nos casos de citação postal e 
edital e, a manter-se a cominação se- 
miplena, a admissibilidade de oposi
ção do réu revel, em recurso de revi
são ou em embargos à aeção executi
va, sempre que a omissão de contestar 
não lhe seja imputável em termos de 
grave negligência; e ainda a exigência 
de transparência nas notificações (ve
ja-se o que hoje acontece com a noti

ficação do laudo arbitrai no processo 
de expropriação) e de efectividade da 
notificação (acabando com ficções 
como a de que o réu revel toma co
nhecimento da sentença quando o 
processo sai do gabinete do juiz para 
a secretaria).

O artigo 20? da Constituição consa
gra também o princípio do contradi
tório e o novo C.P.C. terá de o ter 
plenamente em conta, na acepção, 
que hoje lhe é atribuída, de esquema 
de faculdades destinadas a possibilitar 
a influência das partes sobre a decisão 
do litígio, mediante a garantia duma 
efectiva e constante possibilidade de 
intervenção. Consequentemente, as 
decisões-surpresa, baseadas em ques
tões novas de conhecimento oficioso 
ou em novos fundamentos de direito 
que não tenham sido objecto de pré
via discussão entre as partes, deverão 
ser proibidas, em qualquer fase da 1? 
instância ou em recurso; e o princípio 
da preclusão deverá ser reduzido, me
diante a consagração da possibilidade 
de ampliação e prorrogação de pra
zos, da libertação das partes de prazos 
como o do requerimento de prova ou 
do articulado superveniente, do alar
gamento do conceito de justo impedi-

Mas os princípios gerais do 
processo civil não se 

circunscrevem ao plano da 
Constituição. Entre os princípios 

gerais não fundamentais, mas 
geralmente consagrados, contam-se 
o princípio dispositivo e o princípio 

da cooperação. Ao novo C.P.C. 
compete uma nova definição da 

zona de interpenetração de ambos.

O artigo 20? da Constituição impõe 
ainda a decisão em prazo razoável. 
Para o assegurar, compete ao Gover
no uma autêntica reforma dos tribu
nais, que deverá passar pelo aumento 

dos quadros, pela me
lhoria das instalações, 
pela prática de actos 
judiciais, como as cita
ções pessoais, fora das 
horas de expediente 
e mediante a organiza
ção de turnos em sec
ções especialmente en
carregadas, nas gran
des cidades, de os rea
lizar. Mas o C.P.C. 
também tem o seu con
tributo a dar. Longe 
estão os dias em que 
era possível a Alberto 
dos Reis justificar o 
prazo de 15 dias para a
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(...) não quero terminar sem deixar bem expresso

que a enunciação dos princípios gerais do

processo civil só faz sentido se houver

a preocupação de os concretizar ao longo
i

de toda a lei processual.
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■

A reforma do 
processo civil 

é também 
uma reforma 

de mentalidades.

é, enquanto selecção dos factos pro
vados e dos factos probandos, selec
ção oficiosa esta que, jà um pouco 
abalada com a supressão, na reforma 
de 1985, do recurso autónomo do des
pacho que decide as reclamações da 
especificação e do questionário, pode
rá ser com vantagem substituída pela 
definição, na audiência preliminar, 
daquilo que irão ser os grandes temas 
da prova; e, por outro lado, a audiên
cia preliminar, na qual tem lugar o 
primeiro contacto entre as partes e o 
juiz, poderá assumir o carácter de pi- 
vot entre uma fase dos articulados 
não estanque e a fase seguinte da ins
trução e julgamento, tudo processado 
segundo um esquema de cooperação 
recíproca, em obediência aos deveres 
da boa fé processual e da verdade ma
terial e com manifestas simplificação 
e economia processuais.

Fora do campo da audiência preli
minar, o princípio da cooperação im
plicará ainda uma maior responsabili
zação das partes perante o tribunal 
(mediante, nomeadamente, a consa
gração dum dever geral de compare
cer e de informar e apresentar docu
mentos, em termos mais amplos e 
mais eficazes do que o actual, e a san- 
cionação mais efectiva da má fé pro
cessual), mas também deveres do juiz 
e do tribunal para com as partes e os 
seus advogados (dever de providen-
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sentença com a enumeração dos actos 
que, cm cada dia, o juiz deveria prati
car (estudo da questão de facto, estu
do da questão de direito, desenvolvi
mento de um e outro, etc.). Os tem
pos mudaram e a redução das cartas 
precatórias, a efectivação das publica
ções pelo tribunal e a comunicação 
oficiosa de actos judiciais para efeitos 
de registo são algumas das medidas 
que, neste campo, importa implemen
tar.

Mas os princípios gerais do proces
so civil não se circunscrevem ao plano 
da Constituição. Entre os princípios 
gerais não fundamentais, mas geral
mente consagrados, contam-se o prin
cipio dispositivo e o princípio da co
operação. Ao novo C.P.C. compete 
uma nova definição da zona de inter
penetração de ambos.

Privilegiando-se a bondade da deci
são de mérito em detrimento da sua 
obtenção em consequência da má 
condução do processo, o princípio 
dispositivo continuará, de acordo 
com o que acontece em todos os siste
mas processuais democráticos, a im
pedir a introdução de factos no pro
cesso por via oficiosa, a não ser 
naqueles casos em que a lei actual já 
hoje o consente; mas a compreensão 
de que o princípio dispositivo não im
plica a aplicação rígida de cominações 
sancionatórias das actuações proces
suais defeituosas permitirá que, à luz 
do princípio da cooperação, se intro
duza a possibilidade de o juiz convi
dar as partes a completar a alegação 
dos articulados, seja numa audiência 
preliminar seja em resultado duma di
ligência instrutória. Ora, sendo assim, 
deixa de fazer sentido a fase da con
densação, tal como hoje se apresenta 
no domínio da matéria de facto, isto

ciar pela remoção dos obstáculos que 
à parte se apresentam, dever de san
cionar o comportamento não colabo- 
rante das partes, dever de informação 
sobre os atrasos nos processos, 
dever de pontualidade, dever de mar
cação das diligencias mediante prévio 
acordo, dever de transparência nas 
notificações, dever de registo da pro
va e de fundamentação das decisões). 
A reforma do processo civil c também 
uma reforma de mentalidades.

E, por seu lado, uma correcta 
compreensão do princípio dispositi
vo, na vertente da iniciativa proces
sual, implicará que ao autor incumba 
a formulação do pedido, mas não que 
sobre ele deva impender, como hoje 
na lei e sobretudo na prática judi
ciária, o ónus do constante impulso 
processual. Actos como a citação de
verão, em consequência, ser comple
tamente assumidos como actos do tri
bunal, para os quais o autor poderá 
dar a sua contribuição, mas sem que 
tenha o dever de o fazer.

Não vou prolongar a minha inter
venção, a fim de dar lugar ao debate. 
Mas não quero terminar sem deixar 
bem expresso que a enunciação dos 
princípios gerais do processo civil só 
faz sentido se houver a preocupação 
de os concretizar ao longo de toda a 
lei processual. Não basta, pois, con
signar em geral, como no Anteprojec- 
to e no Projecto da Comissão Encar
regada da Revisão do C.P.C., presidi
da pelo Prof. Antunes Varela, o prin
cípio do contraditório, o principio da 
igualdade das armas ou o princípio da 
cooperação. É preciso que, seguida
mente, eles não sejam violados, como 
quando, por exemplo, se admite um 
despacho saneador baseado numa 
questão de conhecimento oficioso 
sem prévia audiência preparatória ou 
a surpresa da decisão dum recurso, 
designadamente em última instância, 
sem prévia consideração pelas partes 
do fundamento invocado pelo tribu
nal, se concede ao Ministério Público 
a prorrogabilidade do prazo para con
testar sem que igual direito seja con
cedido às outras partes ou se deixa o 
texto do Código cheio de disposições 
normativas potencialmente confli- 
tuais que põem em causa a efectiva 
colaboração entre as partes e o tribu
nal e mantêm o primado da decisão de 
forma sobre a decisão de mérito.
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Fácil será concluir que 
a reforma do CPC 
a preconizar pelos 

Advogados implica 
a defesa da cooperação, 
da verdade material, do 

registo das audiências, do 
dever de fundamentação, 

do segundo grau 
de jurisdição sobre 
a matéria de facto.

0 REGISTO DAS AUDIÊNCIAS 
NO ÂMBITO DA REFORMA

A resposta não merece grandes in
dagações. São sistemáticas e unívocas 
as afirmações de advogados, juízes 
e cidadãos em geral para quem a jus
tiça é, cada vez mais, uma actividade 
agressiva do Estado, quer por acção 
quer por omissão.
É pacífico, em suma, que a reforma se 
impõe mas não é pacífico o sentido, a 
profundidade e a direcção da refor
ma.

Abrem-se na verdade duas alterna
tivas: ou se promove uma reforma de 
primeiro grau, não profunda, mas 
inexorável e inevitável, por via da 
consagração do registo das audiên
cias, da imposição criteriosa do dever 
de motivação das decisões e da cria
ção (assim se pode chamar) de um 
verdadeiro e próprio segundo grau de 
jurisdição da matéria de facto para 
além da extirpação de pequenas mal
feitorias do actual CPC e da actuali- 
zação de alguns institutos (o que, por 
si só, não tem significado).

Ou, e esta é a segunda alternativa, 
elegem-se e adoptam-se novos princí
pios orientadores do modemo processo 
civil e, para tal via, hão-de consa- 
grar-se normas que emerjam do prin
cipio da igualdade real das partes, da 
verdade material, da cooperação en
tre Juízes e Advogados, que assegu
rem a harmonização entre o princípio 
do inquisitório e do dispositivo.

Perante estas alternativas — e elas 
estão em cima da mesa — que opção 
se deve adoptar, adentro das condi
ções e necessidades objectivamente 
criadas nas relações entre os cidadãos 
(e seus Advogados) e o Estado (e seus 
Tribunais).

Trata-se como facilmente se vê, de

/\ larga maioria dos profissionais 
xldo foro não sabe que decorre o 
prazo de discussão pública de dois 
textos filosoficamente antagónicos — 
embora, às vezes, coincidentes em 
questões e soluções concretas — de 
natureza diversa e grau de elaboração 
distinto.

Dum lado, acha-se o projecto do 
CPC elaborado por uma notável Co
missão presidida pelo Prof. Antunes 
Varela, que se apresenta com um 
texto acabado, articulado, capaz de 
substituir, de uma penada, o código 
vigente.

Do outro lado e, de certa forma, 
em oposição ao projecto da Comissão 
(embora não tenha sido elaborado 
com tal intenção, foi publicado um 
outro texto denominado «Linhas 
Orientadoras da Nova Legislação 
Processual Civil» — publicado no 
suplemento deste Boletim da O.A. 
N° 2/93, Abril/Maio/Junho).

Estas linhas orientadoras (adiante 
LO) e o Projecto permitem de uma só 
vez abarcar as duas alternativas possí
veis da reforma do CPC de 1939 (com 
as actualizações conhecidas).

Convém, desde logo, deixar claro 
que as reformas não se impõem por 
mero capricho ou por artificiosa ne
cessidade.

O CPC é, sem mais, a pedra angu
lar do direito adjectivo, de todo o di
reito adjectivo, e, por consequência, 
qualquer reforma repercurtir-se-á no 
conjunto das relações entre os cida
dãos (e seus Advogados) e o Estado (e 
os seus Tribunais).

A questão central é esta: justifica- 
-se, impõe-se (ou não) uma reforma 
do CPC, e, em caso afirmativo, qual 
o sentido e profundidade que deverá 
ser adoptada.
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REFORMA DO PROCESSO CIVIL

uma opção histórica que vai influen
ciar, nos próximos decénios, a admi
nistração da justiça.

Valorizar a primeira das reformas 
significará a manutenção do dispositi
vo, da instância, da forma como ele
mento matricial de toda a lide proces
sual, apesar da corrccção da iníqua 
entorse histórica da oralidade pura 
que a todos nos envergonha, aos ope
radores judiciários estiola, à verdade 
ainesquinha.

Isto significará (significaria), em 
suma, que seria possível e, mais que 
isso, seria desejável operar uma refor
ma em que se mantivesse o primado 
do dispositivo, corrigido embora pelo 
registo das audiências e pela consigna
ção do dever de motivação das deci
sões judiciais? Ou, bem pelo contrá
rio, impõe-se consagrar um direito 
adjectivo civil que eleja o mérito da 
causa como o seu fim e justificação, 
imponha que a forma soçobre perante 
tal mérito, que a verdade material, em 
suma, vença o combate que a verdade 
da forma lhe move?

Ou ainda, bastará uma reforma em 
que o juiz autocrático, distante, imu
ne, profira decisões não sindicáveis, 
seja quanto às questões de facto seja 
quanto à matéria do direito ou, ao 
invés, impor-se-á uma reforma estri
bada e justificada pela imposição da 
cooperação entre Advogados e Juízes, 
pela inexorável boa fé processual, que 
tal cooperação arrasta, pela responsa
bilização dos actos e atitudes de cada 
um dos intervenientes?

Optar por uma ou outra das refor
mas é, pois, a mais delicada das ope
rações que, nos últimos decénios, se 
apresenta aos Magistrados e Advoga
dos sem esquecer obviamente o poder 
político.

Ao optar-se pela consagração dos 
princípios da cooperação, verdade 
material e igualdade real das partes e, 
ao operar-se a simbiose entre o juiz 
activo e o principio do dispositivo 
(operação não muito difícil), ao im
por-se o registo das audiências e o de
ver de motivação, ao criarem-se con
dições para um efectivo segundo grau 
de jurisdição sobre a matéria de facto, 
pode afirmar-se que o cidadão e o Ad
vogado retomam a dignidade perdida 
no emaranhado labirinto das formas, 
das cominações, das preclusões, das 
sanções, das multas, das custas, em

i
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Esta via para a independência cre
dita os juízes perante o Povo e res- 
ponsabiliza-os perante a opinião pú
blica, operando-sc a aproximação do 
facto — e não da forma — perante os 
Tribunais.

Fácil será concluir que a reforma 
do CPC a preconizar pelos Advoga
dos implica a defesa da cooperação, 
da verdade material, do registo das 
audiências, do dever de fundamenta
ção, do segundo grau de jurisdição 
sobre a matéria de facto.

Tal não significa, porém, que a Ad
vocacia tenha a sua vida facilitada, e 
que a um maior grau de responsabili
zação dos juízes corresponda uma ir- 
responsabilização da advocacia.

Não é, de facto, assim, e facilmente 
se concluirá que os Advogados passa
rão a ter os mesmos ou mais rigorosos 
mecanismos de responsabilização que 
se propugnam para os juízes.

A reforma que se defende imporá 
novas atitudes, uma diferente pos
tura, uma separação de estatutos, a 
reciprocidade do respeito e de com
preensão dos gestos, decisões e inter
venções, em suma, surgirá uma nova 
cultura judiciária, compaginável com 
o século xxi.

Esta reforma terá, no entanto, de 
ser paulatinamente executada, através 
de sucessivas aproximações aos prin
cípios orientadores que vierem a ser 
eleitos como o seu norte magnético.

Não é possível, nem sequer sensato, 
operar uma reforma de vulto sem que 
os seus executores sejam progressiva
mente entrosados no seu espirito e na 
sua letra.

Aos Advogados pede-se, em suma, 
que apreciem o texto das «Linhas 
Orientadoras», e alcancem, por tal 
via, o Código do Processo Civil que 
elas anunciam e se «vejam» a litigar 
em Tribunais onde o processo deixou 
de ser um campo minado onde se 
morre as mais das vezes sem saber co
mo nem por que razão.

As cominações e preclusões, o anta
gonismo, a irresponsabilidade, a arro
gância, a imunidade terão de ser subs
tituídas pela boa fé processual, pela 
reciproca responsabilização, pelo de
bate aberto, pela cooperação e ao fim 
e ao cabo, pela obtenção de uma solu
ção judicial do conflito que tenha que 
ver com o mérito da causa e não, co
mo hoje, com a mera forma.
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suma, libertam-sc do jugo da forma 
como rainha dc todo o processo e do 
juiz enquanto gestor hercúleo das for
malidades e da burocracia, desviado 
intencionahncntc da sua função: ad
ministrar a justiça.

Este desvio, essa malformação (que 
os juízes vão paulatinamente deixan
do de propugnar) justificou e com 
evidentes laivos de credibilidade, a re
cente sede de controlo do poder judi
cial.

Efectivamente, para o cidadão que 
não elegeu os juízes e não participou 
no processo da sua escolha, mal se 
aceitaria e compreenderia um autogo
verno sem raízes, sem meios, sem jus
tificação social, sem publicidade e 
sem carisma, uma espécie de poder 
oculto que continha elementos feti- 
chistas e acríticos mas sagrados, ungi
dos de poderes quase divinos, não 
compreensíveis nem conhecidos.

Mas menos se aceitaria que a orali
dade pura, (cuja origem fascista nos 
tempos modernos, é inquestionável) a 
ausência de fundamentação das deci
sões sobre matéria de facto (onde 
avulta o inconstitucional art? 653?, 
n?s 2 e 5 do CPC) e a quase ausência 
de um duplo grau de jurisdição para 
julgar a mesma matéria de facto, asse
gurem o timbre da justiça que temos 
que não atinge a iniquidade face à 
moderação e bom senso, dignidade e 
honra da larga maioria dos juizes por
tugueses.

O certo é que o sistema judicial por
tuguês assenta num autogoverno des- 
caracterizado e inoperante para os 
juízes e numa insuficiente ou, às ve
zes, inexistente capacidade de contro
lar a legalidade e justiça das decisões 
judiciais.

Tal insindicabilidade, a montante e 
a jusante, abriu os apetites para se al
cançar um objectivo de sempre: o 
controlo do poder judicial.

Não cabe aqui apreciar a bondade 
ou a perversidade da reforma do au
togoverno dos juízes.

No entanto, o que se pode adiantar 
desde já é que a sua independência é 
garantida pela transparência das suas 
decisões, pela susceptibilidade de con
frontação entre a liberdade de julgar e 
o dever de administrar justiça, entre a 
compaginação da decisão com a fun
damentação de facto e de direito invo
cada para a proferir.
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É prudente sim, manter a 
noção de que a causa de 
pedir, a instrução e as 

provas, esgotam o 
processo, em primeira 

instância com a sentença.

pio da oralidade invocou sempre a 
Universidade de Roma, a campeã ao 
tempo, do princípio da oralidade na 
Europa.

Escreveu ele: «Estou a ouvir a ob
servação que se esboça no espírito dos 
meus contradilores: a oralidade é em 
todo o caso uma planta exótica que 
nunca pode florescer nem bracejar 
nos países de raça latina. Peço-lhes 
que suspendam o seu juízo e que 
leiam o notável artigo de Chiovenda 
— “A oralidade e a prova” — inserto 
no primeiro número da «Rivista di di- 
ritto processual civile», páginas 5 a 
32. O eminente professor demonstra, 
com larga e abundante documenta
ção, que o processo oral é de origem

romana c que, se na Idade Média se 
perdeu essa bela tradição, foi pela in
fluência perniciosa de dois factorcs — 
o primitivo processo germânico e a es
colástica.

A análise dos factos e o estudo da 
evolução histórica conduzem a esta 
conclusão: onde quer que domine o 
sistema da livre convicção do juiz, o 
processo é oral; onde quer que domi
ne o sistema das provas legais, o pro
cesso é escrito.

Ora o sistema da liberdade de apre
ciação das provas por parte do juiz foi 
um dos traços fundamentais do pro
cesso romano; por isso é que a orali
dade teve aí uma larga e vigorosa con
sagração.

Não se diga, portanto, 
que o processo oral é ina- 
daptável aos povos de raça 
latina: desenvolveu-se e 
floresceu em Roma e foi 
ao direito romano que os 
alemães e austríacos foram 
buscar a inspiração para a 
reforma do seu sistema 
processual no sentido da 
oralidade.»

Imputada à escolástica a 
responsabilidade pela per- 
da «dessa bela tradição da 
oralidade» pude surpreen- 
der-me a aí encontrar fun
damentos legitimadores 
dos recursos.

Encontramos em S. To
más a abordagem do tema 
que me atrevo a referir, 
pelo manifesto interesse 
que tal afloração encer
ra, ainda que nela obvia- 
mente não encontre a defe

sa de um sistema do registo da prova 
para efeitos de recurso ou da predo
minância do sistema das provas le
gais, a sobrepôr-se à livre convicção e 
arbítrio da imediação do Juiz.

Ensinava S. Tomás: «Por dois mo
tivos poderia alguém apelar: primei
ro, baseado numa causa justa, porque 
o juiz o haja condenado injustamen
te. Em tal caso é lícito apelar, pois é

I ' al como está programado, reuni- 
JL mo-nos hoje para trocar impres

sões sobre a Reforma do Processo 
Civil em curso, e designadamente 
abordar a matéria de Recursos.

A matéria de recursos está directa- 
mente conexa com a do Registo de 
Audiência abordado em anteriores 
sessões e é muito interessante consta
tar, quão recorrente é na vida forense 
portuguesa o debate em torno destas 
matérias.

Estamos hoje confrontados com a 
agonia do Processo Civil 
que com roupagens de mo
dernidade, os Decretos- 
-Leis 12.353 e 12.488 de 22 
de Setembro e 14 de Outu
bro de 1926 criaram.

Essa reforma legislativa 
introduzida em nome da 
necessidade de imprimir 
celeridade ao processo, 
segurança e inquestiona- 
bilidade das decisões 
judiciais, havia sido rece
bida com manifesta hosti
lidade por parte dos advo
gados.

Contra este modelo de 
processo foram principal
mente os advogados os 
protagonistas da polémica, 
e é oportuno relembrar 
aqui os advogados ilustres 
que a conduziram como 
Pinto Coelho, Cunha e 
Costa e sobretudo José 
Guadalberto Sá Carneiro.

Em defesa dessa reforma, creio que 
até o Ministro da Justiça da altura, o 
Prof. Manuel Rodrigues, ameaçou 
demitir-se em Conselho de Ministros 
facto político esse, que ao tempo deve 
ter sido uma relevante crise política.

O Mestre de Direito Processual Ci
vil, José Alberto dos Reis, em socorro 
da sua reforma e em defesa do princí-
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TOTTA Rent - Sociedade de Aluguer de Veículos. S.A. 

Avenida Eng.° Duarte Pacheco - Amoreiras 
Torre 1, Piso 5, Sala 8 - 1000 LISBOA 

TELEFONES: (01) 387 08 29 (8 LINHAS) - FAX: (01) 65 00 71 
Avenida Marechal Gomes da Costa, 116 - 4100 PORTO 

TELEFONE: (02) 610 4419 - FAX: (02) 610 03 24

TEMOS ARGUMENTOS QUE O VÃO CONVENCER DISSO.
Você vai sair daqui “tottalmente” convencido.

E vai usufruir do “seu” automóvel com total exclusividade, mediante - apenas - um 
contrato assinado entre nós. Mais? Total cobertura de despesas de manutenção, 

descontos e condições especiais. Sem preocupações, sem imprevistos, 
através do ALD - Aluguer Longa Duração de Automóveis TOTTA Rent. Mais?

&A

f

TOTTF1

ííffi 
Rent

CÊ SABE QUE PODE TER UM 
A VALER?

UM CARRO ÃS SUAS ORDENS 

INFORME-SE no GRUPO TOTTA 
em qualquer Balcão do

BFIMCn TDTTFl K FIÇK1RES ou 
ou connosco.
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ChancellA 
Aguardente Velha

A Casa Ferreira 
orgulha-se de ter posto 

a sua chancela nesta aguardente.
A rigorosa selecçào, 

a ausência de aditivos artificiais 
e o longo envelhecimento 

em cascos de carvalho nacional 
são o garante da sua autenticidade. 

CASA FERREIRA, DESDE 1751.
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UMA LINHA DE CRÉDITO SUGERIDA POR SI
Com o UNIBANCO GOLD não necessita de se preocupar com *
o saldo da sua conta bancária.
De acordo com a previsão das suas necessidades e do seu perfil 
financeiro, aceitamos que nos sugira a linha de crédito de que 
precisa, quer para uma utilização diária do seu UNIBANCO 
GOLD, quer para situações especiais como uma viagem maís 
longa, aquisições onerosas e imprevistas.
E, além disso, nós damos-lhe um prazo//W 
gratuito que pode ir até 50 dias, K ’ /W
para liquidar o saldo de acordo ■ I I Ir I ãuí ■ 
com as suas conveniências. w, -/ww» Lwi./ 

SERVIÇOS ASSOCIADOS (gratuitos) /’•
Destacamos algumas das vantagens a que ■ ' . j L .
automaticamente tem dircito com o seu - 
UNIBANCO GOLD: ' " ■•Zl FTj
• Seguro de Doença de 6000 contos ."'■ j
• Assistência Hospitalar no estrangeiro

até 100.000 USD/ano '. : :
• Seguro de Viagem de 65 000 contos / ' . ,-vantagens
• Seguro de Acidentes . • • 1

Pessoais de 35.000 contos ' : . • T
• Seguro de Responsabilidade Civil 

de 25.000 contos
• Seguro de Saldo de Conta
• Seguro Automático 24 horas 

de 3000 contos
• Revista UNIBANCO GOLD
• Atendimento permanente 

de 24 horas por dia

CLUBES E SERVIÇOS UNIBANCO 
O cartão UNIBANCO GOLD dá-lhe acesso 
aos nossos Serviços Especiais:
• PPR 5 Estrelas UNIBANCO
• Seguro de Oncologia
• Seguro de Saúde •.
• Seguro UNICASA Multi-Riscos
• Seguro de Empregada Doméstica . . ’ 

e, aos nossos Clubes: Bridge, Caçador, fotografia,. ■ 
Jogos, Livro, Microinformática, Ténis, • ■

I !' f (Tl.tif H'ltu l

jyL
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Jogos, Livro, Microinformática, Ténis, ’ 
Turismo e Viagens, Vinhos e Centro de Arte,

LIBERDADE DE ESCOLHA
NO PAGAMENTO TTATID
Com o cartão UNIBANCO o pagamento IJI y i fí/l I V1 >Lr
é feito à sua escolha: por débito em conta • '. ■- .
bancária ou cheque de qualquer instituição.de crédito, ■■ 
ou por vale postal. E ainda pode optar,- todos os meses, pela modalidade 
que mais lhe convier; a totalidade do saldo ou um valor parcelar. ■

LINHA GOLD ■ 0500-10 55

■A .--W
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ESCREVA EM MA.bSCUL
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MORADA

L L 1.1 1 I I I I
LOCALIDADE

LOCAL DE EMISSÃO8 I TELEFONE

N'-'. SÓCIO DA ORDEM
  

DATA NASCIMENTO ESTADO CIVIL

ACTIVIDADE PROFISSIONAL nm c.
NOME DA EMPRESA TELEFONE

ENDEREÇO EMPREGO ANTERIOR

VIATURAS (MARCA E ANO) rTTTTIC

BALCÃO BANCOS 1 BANCO N’. CONTA ORDEM

BALCÃO BANCO N». CONTA ORDEM

ANO DE ABERTURA 1 ANO DE ABERTURA 2 

NOME A GRAVAR NO CARTÃOimawjom caracteres,incluindoespaçosetit acacprofi----- ASSINATURA DO TITULAR

I ! I I I ! I i

I —J

í

. L.LLL.LL1J L I 1_1
CÓD. POSTAL
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VENCIMENTO MENSAL

INÍCIO ACTIV.

UNIBANCO

QOLD

O abaixo assinado declara serem verdadeiras e conectas as inlormaçoes prestadas, toma conhecimento e aceita as Condições Gerais Direitos e Deveres do Titular e autonza a UNICRE cu 
quaisquer dos seus representantes a contactarem o Banco ou qualquer outra entidade para obter as informações que forem necessanas Aceitam também que a UNICRE se reserve o direito 
de não dar qualquer justificação quando recuse este pedido.

Direitos
e Deveres do Titular

. .. II 750100
...... 6000$00

 13 750)00

Anuidade* em 1994
Cartão Individual 1* Titular 

2.* Titular  ...
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------------------ ----------------- w—a a sua situação financeira for boa e estivei. Logo que 
condições não estejam preenchidas, deverá inutilizar e devolver o cartão à UNICRE.

21.0 Titular c os demais responsáveis wbdários assumem integralmcnte a responsabilidade pelas consequências de < 
quer utilização irregular do cartão, considerando-sc como tal a utilização contrária is disposições consignadas nas 
sentes Condições Gerais e demais legislação aplicável

22. A UNICRE reserva-se o direito de alterar as presentes Condições Gerais, comunicando tal tacto ao Titular. A utilia 
do cartão postcriormcntc a essa comunicação implica a aceitação das alterações.

23. Para os assuntos cm luigio, será competente o foro de Lisboa
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comiçõtsGW
I O Cartão Um banco é um meio de pagamento, pcs»oal c m transmissível, emitido pela UNICRE CARTÃO INTER

NACIONAL DE CRÉDITO, SA a favor de pessoas singulares ou colectivas no âmbito do sistema VISA, nas modali
dades Classic (Nacional e Internacional) e Gold (Internacional). Como meio de pagamento, possibilita ao seu utilizador 
adquirir bens ou serviços, aos preços normais de venda, nos estabelecimentos comerciais aderentes ao sistema, identifica
dos para o efeito, c, no caso das modalidades «Internacional» c «Gold», cfectuar também operações de les antamento 
de dinheiro (cash-advance) cm Portugal e no estrangeiro, quer ao balcão de bancos identificados para o efeito, quer cm 
caixas automáticos VISA.

2. O Titular do cartão é a pessua singular ou colectiva que contrata com a UNICRE a emissão de um ou mais cartões. 
No caso das pessoas singulares (cartão individual), pede ser cmiliJo, com o mesmo numero, um segundo cartão desti
nado ao Titular-2, ficando o Titular-1 solidariamente responsável pela sua utilização. No caso das pessoas colectivas 
(cartão empresa), o seu utilizador responde solidariamente com o respectivo titular Sáo também solidariamente respon
sáveis com os Titulares do cartão os subscritores dos rcspcctivos pedidos dc adesão.

3.0 limite de crédito é estabelecido confidencialmente entre a UNICRE, o Titular e os demais responsáveis solidários, 
nào podendo ser excedido. No caso cxccpcional dc o ser. o excesso deve ser pago dc imediato. Entende-se como limite 
de crédito o valor máximo de bens, serviços ou levantamentos permitidos pela utilização do cartáu, sendo o crédito dis
ponível a diferença entre o limite máximo de crédito c as operações já cfectuadas e não pagas, quer tenham sido ou 
nao lançadas cm extracto dc conta. O crédito será automaticamente reconstituído a partir do momento da liquidação 
da divida.

•I. O cartão só pode ser utilizado pela pessoa singular nele indicada, que c responsável pelo seu uxi corrccto c pela sua 
conservação, c deve por ela ser assinado logo após a sua recepção, mesmo quando não haja o propósito de o utilizar 
de imediato. A sua utilização por outrem está sujeita a sanções penais.

5. No caso dos cartões «Internacional» e «Gold«, por cada número dc cartão será atribuído um Código Pessoal Secreto 
(CPS), necessário para o acesso aos caixas automáticos, que só é dn conhecimento da pessoa singular nele indicada, não 
devendo ser divulgado ou anotado.

6. O Cartão Untbanco c sempre propriedade da UNICRE. que poderá exigir a sua devolução cou cancclã-lo.
7 Ao Titular será debitada, em cada ano civil, uma anuidade por cada cartão elitido.
3 O extravio, perda ou roubo do cartão deve ser imediatamcnic comunicado ã UNICRE, pelo meio mais rápido possível 

e confirmado logo dc seguida por escrito. Para esse efeito a UNICRE dispõe de um serviço dc atendimento lelcfònico 
permanente 124 horas) cujos números de telefone do publicitados cm iodas as suas brochuras e publicações, e, designa- 
damente. nos extrzetos mensalmcntc enviados aos Titulares do cartão. Os responsáveis pelo pagamento são obrigados 
a reembolsar a UNICRE do que esta houver pago pelo uso indevido do cartão — dentro ou tora do Pais — até ao mo
mento em que tenha sido recebida a primeira comunicação. A UNICRE reserva-se o direito de emitir um novo cartão 
c, se o fizer, o Titular pagara uma nova anuidade

9.0 Cartão Unibanco tem um prazo dc validade, fora do qual náo deve ser ulilnado. Sc estiver gravado na face do cartão 
o mês c ano de início da validade, esta deve entender-se como iniciando-se no primeiro dia daquele mês. Caso contrário, 
a data dc inicio da validade é o momento cm que o canão c recebido pelo Titular. O mes e anotdo f.m da validade 
sáo sempre gravados, devendo neste caso tomar-se como referencia o último dia desse més. Em prmdpio, o cartão será 
renovado automaticamente. No entanto, se o Titular nào o receber até ao lim do prazo de validade, obnga-se a dar 
conhecimento desse facto à UNICRE.

10 Todas as comunicações da UNICRE, nomeadamente o extracto dc conta, serão enviadas para a morada do Titular, que 
deverá sempre informar a UNICRE sobre qualquer alteração da mesma

11 Para adquirir bens ou serv iços com o cartão, o utiliza Jor deverá: 
aj Apresentar o cartão devidámente assinado.
b) Conferir e assinar, dc acordo com a assinatura existente no anão, a lactura que íhe é apresentada pelo estabeleci

mento, guardando uma cópia, ou, nos levantamentos em caixas automático;, cumprir n obrigações inerentes á execu
ção da operação.

c) Comprovar documcn:almcnte a sua identidade, quando isso lhe for solicitado no momento da transxçâo.
12.0 utilizador do canão, ao assinar a factura ou ao dignar o CPS r.o caixa automático, reconhece a divida c o seu corres- 

pondeate valor e acena que esta seia ininsfcnda pira a UNICRE, a quem o Titular a liquidará nos termos constantes
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destas Condições Gerais, constituindo a simples utilização do cartão implícita concordância do seu Titular com as 
mas No caso de utilização cm caixas automáticos, o Titular reconhece como exigíveis os valores registados por im 
são mecânica ou gravação magnética.

13. Âs facturas emitidas em moeda estrangeira será aplicada uma taxa de câmbio que retlectirá a taxa praticada pela ’ 
INTERNATIONAL.

14. A UNICRE enviará mcnsalmentc ao Titular um extracto da sua conta-cartão, que incluirá as referencias e valore 
transaeções efectuadas c pagas pela UNICRE aos estabelecimentos comerciais
Esse extracto constitui o documento de divida ã UNICRE c considcrar-sc-ã cxacto se não for recebida na UNI 
qualquer reclamação por escrito no prazo dc 10 dias. A UNICRE não terá qualquer responsabilidade nos possíveis 
sos no recebimento do referido extracto dc conta, ou nos casos de extravio postal.

15. Nos 20 dias imediatos à data de emissão do extracto mensal deverá ser pago á UNICRE o valor da divida nele indi 
por cheque, vale de correio ou transferencia bancária com ordem de carácter permanente. Nào tendo sido efeci 
o pagamento, sobre o valor da dívida passam a vcnccr-se juros que serão debitados mcnsalmentc e que farão pane 
grame da divida. Esta, porém, terá dc ser integralmcnte paga num período não superior a 12 meses, em prest 
nunca inferiores a 15% do saldo mensal, com o mínimo de 2.500)00. e que o extracto de conta referirá Nestes c 
os pagamentos serão aplicados sucessivamente aos juros, impostos c eventuais encargos de serviço, sendo o restante 
tidu na divida contraída.

16. Nas operações dc levantamento de dinheiro incide uma taxa dc 3% sobre o montante levantado. Cada operação é ; 
acrescida de:
• Aos balcões dos bancos:

Portugal- ESC: 420*0,33% do valor do levantamento.
Europa, Médio Oriente e África: USD 2,75*0,33% do valor do levantamento.
Qualquer outra região: USD 1,75*0,33% do levantamento

• Em caixas automáticos:
Portugal. ESC 270 ♦ 0,33% do valor do levantamento.
Estrangeiro: USD 1,75 * 033% do valor do levantamento.

Esta operação está restringida ao montante autorizado pela UNICRE por cada período de 4 dias:
• Em Portugal  ............................................... çq w
• No Estrangeiro.....................................................................................................................  ’ ‘
Os pagamentos cfectuadus cum o cartão, cm toda a rede dc estabelecimentos aceitantes de cartões VISA, não serão 
rados pelos estabelecimentos nacionais com qualquer suplemento ou taxa, com excepção do caso de fornecimeni 
combustíveis, em que há lugar ao pagamento de uma taxa suplementar dc, neste momento, 100)00 por tranw

17. No estrangeiro, o utilizador é responsável pelo cumprimento das disposições cambiais em vigor.
18. A UNICRE poderá debitar os encargos em que incorra por virtude de dificuldade de cobrança. Nos casos de fali 

pagamento que obngucm a acçâo judicial, esta terá por base o último extracto de conta emitido.
19. A UNICRE não interferirá em eventuais reclamações contra estabelecimentos comercias autorizados cm que o c 

tenha sido utilizado, mesmo as originadas pela recusa da aceitação do cartão, não se responsabilizando por quais 
consequências que tais factos possam originar. O utilizador deverá comunicar à UNICRE qualquer acomalu que v 
que na utilização do cartão.

20.0 utilizador deve fazer uso do canão na medida e enquanto
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Agora, pode comprar!
O BNU acaba de lançar uma nova forma de comprar casa.
Com a "Habitação Segura", você só tem que constituir 
um Seguro, que lhe servirá, no final, para pagar 
a amortização do capital em dívida.
Assim, só paga os juros do empréstimo. E ainda poupa 
a dobrar... nos impostos.
No BNU você encontra também todas as outras 
modalidades de Crédito à Habitação.
Vá já ao Balcão BNU mais próximo e aconselhe-se 
sobre o crédito mais vantajoso para si.
"HABITAÇÃO SEGURA" BNU
Você quer?
Você tem!

i BNU Banco Nacional Ultramarino
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REFORMA DO PROCESSO CIVIL

A redução das figuras dos 
recursos aos recursos 

ordinários e 
extraordinários e a 

subsequente redução dos 
ordinários à apelação e à 

revista e à revista 
ampliada e dos 

extraordinários à revisão e 
à oposição de terceiros é 
obviamente de aplaudir.

evitar a sentença prudentemente. Por 
isso diz o Direito: “Todo o oprimido 
apela se quiser ao julgamento dos sa
cerdotes e que ninguém lho impeça”. 
Segundo, tratando de conseguir uma 
demora para que não se dite contra 
ele uma sentença justa; sendo assim 
equivale a defender-se caluniosamen
te e, portanto, é ilícito. Pois, em tal 
caso, comete injustiça contra o juiz, 
cujo trabalho impede, e contra o seu 
adversário, enquanto trata de pertur
bar a justiça que este pede. Logo, co
mo diz o Direito, “há-de castigar-se 
severamente a quem se prove ter ape
lado injustamente”».

E mais adiame pode encontrar-se a 
seguinte passagem «de tal maneira há- 
-de buscar-se a justiça à outra parte; 
por isso o Direito marcou dez dias pa
ra apelar, porque se considera ser 
tempo suficiente para deliberar se a 
apelação tem cabimento. Mas se não 
tiver um tempo determinado para 
fazer a apelação, a sentença do juiz fi
caria sempre em suspenso e assim se 
faria injustiça à outra parte. Pela 
mesma razão não concedeu o Direito 
de apelar mais de três vezes sobre o 
mesmo assunto; porque não é prová
vel que tantas vezes falhem os juizes 
no seu recto julgamento».

Feita esta deambulação medieval, 
que nos permite reencontrar a fonte 
de onde emerge o escopo dos três 
graus de jurisdição em matéria de re
cursos, e do prazo para a sua interpo
sição de recurso, julgo que será opor
tuno fixar alguns princípios básicos 
que devem informar a reforma pro
cessual neste domínio.

Atenhamo-nos à doutrina portu
guesa: para o Prof. Paulo Cunha: os 
recursos são meios de impugnação da 
sentença, que consistem em se procu
rar a eliminação dos defeitos da sen
tença injusta ou inválida por devolu
ção do julgamento a outro orgão de 
judicatura hierarquicamente superior, 
ou em se procurar a correcção de uma 
sentença já transitada em julgado.

Para o Prof. Alberto dos Reis: os 
recursos são meios de obter a reforma 
da sentença injusta, de sentença inqui
nada de vício substancial ou de erro 
de julgamento. O mecanismo através 
do qual opera o recurso define-se nes
tes termos: pretende-se um novo exa
me da causa, por parte do órgão juris- 
dicional hierarquicamente superior.

Outra das questões básicas que nos 
deve prender a atenção neste domí
nio, é saber qual a exacta noção do 
objecto do Recurso na Doutrina Mo
derna.

O Dr. Fernandes Thomaz seguindo 
a posição da doutrina alemã sinteti
zou com clareza esta questão, que 
creio dever ser orientadora da nossa 
reforma.

O objecto do recurso é a própria 
decisão e não a questão decidida.

Esta proposição é essencial, na sua 
ligação com o debate ocorrido ante- 
riormente aqui, sobre o registo da au
diência em primeira instância.

Temos como seguro que a metodo
logia mais acertada para assegurar os 
valores da Justiça, da Segurança e da 
Certeza, que devem informar toda a 
decisão judicial, consiste em registar 
fonograficamente toda a audiência.

Somente em caso de recurso deve
ria então haver lugar à extractação, 
mediante descodificação e redução 
a escrito, requerida pela parte que 
pretenda arguir nas suas alegações a 
desconformidade ou o desacerto da

Para o Prof. Palma Carlos: os re
cursos são os meios pelos quais se 
submetem as decisões judiciais a nova 
apreciação jurisdicional, feita por um 
tribunal superior.

Finalmente para o Prof. Castro 
Mendes: o recurso é um pedido dc re- 
ponderação sobre certa decisão judi
cial, apresentado a um órgão judicia- 
riamente superior por razões especiais 
que a lei permite fazer valer.

.

decisão em matéria de facto. Por esta 
forma se permitirá que essa descon
formidade ou desacerto possa ser ex
pressamente referenciada ao Tribunal 
Superior, evidenciando a sede proba
tória extractada, ou o incidente ocor
rido cm audiência.

Neste domínio, creio que teremos 
de ser peremptórios. A extractação 
que os juristas modernos pretendem 
da materialidade ocorrida durante a 
audiência, não pode dar lugar a que se 
pretenda a repetição de um julgamen
to. O objecto do recurso não será 
assim a criação de uma decisão nova 
sobre a causa a apreciar, mas sim a re
visão ou a correcção de uma decisão 
porventura, erradamente tomada.

Não nos parece prudente alterar 
neste domínio a nossa tradição pro
cessual, avançando para outras solu
ções que existem em outros sistemas 
judiciários, e que consentem em sede 
de recurso, a admissão de novas pro
vas. Salvo, obviamente, algumas ex- 
cepções que devam ser criteriosamen
te referenciadas na lei.

É prudente sim, manter a noção de 
que a causa de pedir a instrução e as 
provas esgotam o processo, em pri
meira instância com a sentença.

É esta sentença que se reanalisa em 
segunda instância, face aos elementos 
constantes dos autos, que serão agora 
dotadas de muito maior certeza e 
transparência, pela extractação escri
ta dos factos ocorridos em audiência.

O julgamento em primeira instân
cia, deve permanecer como na actual 
orientação sistemática do nosso Pro
cesso Civil como o acto processual 
mais transcendente na aplicação da 
Justiça.

A orientação perfilhada não obsta, 
porém, a que algumas excepções, tais 
como as que já hoje se acham con
sagradas na Lei de Processo Civil 
devam consentir na modificação do 
pedido em segunda instância. Vide 
designadamente o art? 272? do Códi
go do Processo Civil, na admissibili
dade de documentos supervenientes 
quanto a factos já alegados (art? 489?, 
n? 2, 712?, n? 1, C, 749? e 771?, alínea 
c) do mesmo diploma) ou na possibili
dade de o tribunal superior ordenar, 
complementarmente diligências, pro
batórias, para bem decidir, ou a con
figuração da existência dos regimes 
excepcionais quanto aos recursos 
extraordinários.
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tância c não no tribunal superior, por
quanto a realidade factual actualmen- 
te existente nos tribunais superiores 
facilmente evidencia a inexistência de 
meios humanos c logísticos, que pos
sam porventura proceder à rectifica- 
ção ou reformulação, de qualquer das 
extractações que instruam o processo 
em fase de recurso.

Creio que seria igualmente oportu
no debater a questão do recurso de 
Constitucionalidade, a que se reporta 
o art? 280? da nossa Constituição e 
que tem vindo a ser usado de uma for
ma perversa, como uma tentativa de 
introdução de um quarto grau de ju
risdição. A não se corrigir este vício, a 
eficácia do Tribunal Constitucional 
será seguramente posta em causa, 
atento o extraordinário volume de 
tramitação processual de recursos di- 
rectos deste tipo.

Atrevia-me a sugerir que em sede de 
revisão constitucional esta questão 
volte a ser debatida.

Provavelmente configurando o re
curso de inconstitucionalidade como 
um recurso extraordinário, mas am
pliando o número de entidades com 
capacidade para requerer a declara
ção de inconstitucionalidade com for
ça obrigatória geral, à semelhança do 
que consta na Constituição Brasileira.

Como é natural, parecer-me-ia jus
to incluir nessas entidades os Conse
lhos Superiores das Magistraturas e 
obviamente o Conselho Geral da 
Ordem dos Advogados.

Breve Estudo sobre a Reforma de Processo 
Civil e Comercial — José Alberto dos Reis, 
Coimbra Editora, Lda. 1! Edição.

Summa Theologica «De Jure, In Quatuor 
Articulos Divisa».

Processo Comum de Declaração — Paulo 
Cunha.

«Código de Processo Civil Anotado» — J. 
Alberto dos Reis, Vol. V.

«Direito Processual Civil — Dos Recursos»
— Adelino da Palma Carlos — Lições 1958-59.

«Direito Processual Civil» (Recursos) — 
João de Castro Mendes — Lições.

«O Objecto de Recurso em Processo Civil»
— Fernandes Thomaz, 1982.

Reforma do Código do Processo Civil — te 
II Volumes, Ministério da Justiça 1983.

Código de Processo Civil (Anteprojecto) — 
Ministério da Justiça 1993.

Constituição Brasileira 1988.

I

gundo grau dc jurisdição, a adopção 
do sistema de as eausas de valor exce
dente à alçada das relações que ver
sem exclusivamente matéria de direito 
serem apenas objecto de um recurso: 
ou para a Relação que julgaria em de
finitivo, ou directamente para o Su
premo.

Pretendeu-se ainda nessa tentativa 
de reforma a unificação de regimes 
dos recursos ordinários e foi ainda da
da preferência ainda mais acentuada 
pelo sistema dos agravos com subida 
diferida, porque um estudo financeiro 
demonstraria que, em temos globais, 
se torna mais económico, em tempo e 
labor, repetir a tramitação anterior 
devido ao provimento de alguns agra
vos do que proceder à subida imediata 
de todos os agravos.

Independentemente de à época ter 
sido discutida esta orientação geral 
em matéria de recursos e designada- 
mente combatida pela Ordem dos Ad
vogados a pretensão de limitar os três 
graus de jurisdição, inequivocamente, 
já em 1983 se aceitou como pacífica a 
necessidade da unificação dos regimes 
dos recursos ordinários.

O ante-projecto elaborado pela Co
missão presidida pelo Prof. Antunes 
Varela neste domínio dos recursos 
contempla a nosso ver, o consenso 
muito alargado acerca dessa necessi
dade de unificação dos regimes pro
cessuais dos recursos.

A redução das figuras dos recursos 
aos recursos ordinários e extraordiná
rios e a subsequente redução dos ordi
nários à apelação e à revista e à revista 
ampliada e dos extraordinários à revi
são e à oposição de terceiros é obvia
mente de aplaudir.

Haverá que incluir oportunamente, 
no artigo que terá como epígrafe (da 
interposição do recurso) a menção 
que com a indicação da espécie de re
curso interposto, deverá a parte recor
rente requerer igualmente a extracta- 
ção da audiência em primeira instân
cia, devendo-lhe ser facultado igual
mente prazo para a verificação da 
conformidade dessa extractação e a 
possibilidade de formulação de recla
mação, se for caso disso, ainda em 
primeira instância e antes do processo 
subir.

Creio que é importante optar por 
que esta tramitação em torno da 
extractação, se faça na primeira ins-

e finalmente, ainda, o Recurso para o 
Tribunal Constitucional a que se re
porta o art? 280? da Constituição e os 
art?s 51? e seguintes da Lei 28/82, que 
desaguou já na nossa tradição judiciá
ria numa espécie de quarto grau de ju
risdição.

Esta panóplia de figuras proces
suais de recursos, acha-se recheada de 
múltiplas especialidades, atinentes ao 
regime de subida e de instrução, ao 
seu efeito suspensivo ou devolutivo e 
conexas formas de autuação diversifi
cada.

Quantas vezes por razões meramen
te formais, ou por via de lapso técni
co, se esgotou para o Cidadão o exer
cício de um direito que julgo poder 
afirmar-se constitucionalmente con
sagrado e que melhor seria em sede 
próxima constitucional especificada- 
mente evidenciar.

Já na tentativa de reforma do con
selheiro Campos Costa se pretendeu 
em matéria de recursos consagrar al
guns princípios de simplificação e 
condensação da tipologia de recursos: 
designadamente aí se referia; «a fim 
de respeitar o princípio do duplo grau 
de jurisdição quanto à decisão de fac
to, a concessão às partes da faculdade 
de requererem a gravação de toda a 
prova e/ou uma motivação objectiva- 
mente mais ampla do que a prevista 
no artigo 653?, n? 2 do Código de 
Processo Civil» e referia-se ainda «de 
harmonia com a orientação geral de 
sujeitar as decisões apenas a um se-

A Reclamação, antigo recurso de 
queixa,

A Apelação,
A Revista,
O Agravo em 1 ? instância,
O Agravo em 2? instância,
Os Recursos especiais em Processo 

Executivo e Falimentar,
O Recurso para o Tribunal Pleno,
E como Recursos Extraordinários,
O de Revisão,
O de Oposição de Terceiros

Outra questão que importa abor
dar, c desculpem-me se me alongo, é a 
multiplicidade da espécie e natureza 
dc recursos.

Presentemente vigoram como Re
cursos Ordinários:
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INDEPENDÊNCIA DOS JUÍZES

Assim, e desde logo, a 
independência dos juízes 

pode ser, e é muitas vezes, 
tida como equiparada 
à independência do 

próprio Poder Judicial.

3. Como, porém, isso é impossível, 
abordarei apenas um tema dos muitos 
que neste momento se deparam a to
dos nós, os indispensáveis e insubsti
tuíveis participantes na administra
ção, prefiro dizer «na permanente 
criação da Justiça» em Portugal, no 
limiar do século xxi.

4. Assim, sem a pretensão estulta 
de inovar, limitar-me-ei a aflorar o te
ma da independência dos juízes.

5. Os juizes são o elemento prima
cial e preponderante de um órgão de 
soberania, os Tribunais; estes, sendo 
não só de constituição plural mas 
complexa e heterogénea, não podem

r

1. Congrega-nos hoje neste elevado 
Orgão de Soberania, o Supremo Tri
bunal de Justiça de Portugal, uma cir
cunstância entre todas fasta: a ceri
mónia da dedicação de um notável 
conjunto de jovens Colegas à missão 
de harmonizar, pacificar e desenvol
ver a nossa Comunidade Jurídica, 
que, como todas as sociedades mais 
evoluídas, é uma consequência natu
ral do império do Direito e da profun
da, generalizada e espontânea adesão 
e respeito de todos ao espírito perene 
das leis e à sua conjuntural formula
ção positiva.

2. Nada me agradaria mais, neste 
momento, do que poder abrir o meu 
coração e os resultados do meu estudo 
e experiência, dos 40 anos que me se
param da entrada para a Faculdade 
de Direito, e deixar extravasar, para 
V. Exas., o êxtase — mas, também, as 
amarguras — que têm inundado e 
submergido a minha vida de servidor 
do Direito e da Justiça.

prescindir, antes pressupõem, os 
restantes elementos componentes: os 
magistrados do Ministério Público, os 
oficiais de Justiça, os colaboradores 
para fins específicos (investigadores e 
peritos vários, testemunhas, terceiros 
em geral); mas, também as partes e os 
seus mandatários (advogados, advo
gados estagiários e solicitadores), sem 
a existência das quais (partes) não ha
veria sequer necessidade ou justifica
ção para a existência de tribunais, no 
sentido rigoroso e próprio.

6. É óbvio que esta composição 
plural pressupõe, mas sobretudo exi
ge, um ponderado equilíbrio da inter- 
acção de todos, na convergência si
multânea para um mesmo objectivo, 
ainda que prosseguido por modos e 
meios diferentes e, desejavelmente até 
contraditórios ou contrapostos, numa 
dialéctica só completada pela obten
ção dos fins teleológicos da realização 
da Justiça.

7. A independência dos juízes é, fe
lizmente, um conceito rico e abran
gente; e que se situa em vários planos.

Sem querer e sem poder abrangê-

Foi o Conselho Superior da Magistratura que deu posse aos novos Juízes, 
em cerimónia ocorrida em finais de Setembro nas instalações do S.T.J. 
Na ocasião, registou-se a intervenção do Colega Dr. Fernandes Thomaz 

(que integra aquele Conselho) - a qual, pelo interesse 
do tema então tratado, aqui se publica.
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to, unitário mas compartilhado, de 
poderes soberanos, é a da não inva
são, por nenhum deles, das áreas ou 
matérias da competência essencial dos 
restantes. Parece fácil, mas não é.

Cito, sem referência ao conteúdo, o 
caso, recente, de um Assento deste 
Venerando Supremo Tribunal de Jus
tiça que não muitas semanas após, 
creio, foi revogado por um diploma 
legislativo com força bastante para 
tanto, o que não pode considerar-se, 
na minha opinião, muito prestigiante 
para o Supremo Tribunal.

11. Um outro conceito, também 
corrente, de independência do Poder 
Judicial (entenda-se: dos juízes) situa-

Seja como for (três ou quatro «poderes» 
soberanos ou repartindo entre si 

a Soberania), o que não oferece dúvidas 
teóricas é que nenhum «poder» pode 

invadir a esfera ou a reserva 
de competência do(s) outro(s).

-se já no plano intra-insti- 
tucional, isto é, no debate 
das competências confi
nantes ou parcialmentc so
brepostas dos vários ór
gãos ou instituições inter
venientes num caso con
creto. Sem querer ressusci
tar debates recentes ou avi
var outros ainda em curso 
— que em si próprios são 
úteis e só nesta perspectiva 
devem ser abordados — 
lembro que lemos assistido 
à actuação de muitos juí
zes, e não só, que, ao de
fenderem a atribuição a si, 
em exclusivo, do poder de 
decisão jurisdicional em 
certas matérias ou casos, o 
fazem com a plena cons
ciência e a profunda con
vicção de que estão a sal
vaguardar os direitos fun
damentais dos carecidos de 
Justiça.

12. Ainda no plano ins
titucional, a independência 
dos juízes pressupõe ou 
baseia-se, e exige cada vez 
mais, a existência de um 
órgão próprio, o Conselho 
Superior da Magistratura, 
para a condução e gestão 
corrente da Administração 
da Justiça, órgão por defi
nição totalmente indepen
dente e autónomo, na sua 
constituição e competên
cias, em relação ao Poder 
Executivo.

Mas, muito mais do que 
isso, dotado adequada

mente dos meios humanos e logísticos 
indispensáveis ao número de juízes 
actualmente existente.

Convém não esquecer que o actual 
Conselho mantém a mesma composi
ção e serviços de apoio muito seme
lhantes aos que possuía quando o nú
mero de juízes era sensivelmente um 
terço do actual!

O reforço do Conselho Superior da 
Magistratura é, pois, também, como 
todos sabemos, uma condição «sine 
qua non» da real independência dos 
juízes; quero com isto dizer, da inde
pendência de cada juiz.

13. Um outro aspecto — não o últi
mo, aliás — da independência dos juí-

-los a todos, não me escu
so, porém, de abordar al
guns mais relevantes, sa
bendo embora que não da
rei, a um só dos presentes, 
a minima novidade.

8. Assim, e desde logo, 
a independência dos juízes 
pode ser, e é muitas vezes, 
tida como equiparada à in
dependência do próprio 
Poder Judicial.

É ocioso sublinhar a im
portância teorética e insti
tucional deste sentido.

Os poderes classicamen
te tipificados por Montes- 
quieu (Poder Legislativo, 
Poder Executivo e Poder 
Judicial), que continuam a 
encontrar consagração nas 
constituições e instituições 
políticas de cúpula dos es
tados civilizados, não fo
ram ainda postergados; e 
não ficam essencialmente 
prejudicados ou afectados, 
aliás, pela contemporânea 
e indefinida «aquisição» 
de um chamado «Poder 
Moderador», de questio
náveis, e questionados, 
âmbito e competências. 
Tema interessantissimo, 
mas inabordável em tão 
curto tempo disponível e 
nesta circunstância.

9. Seja como for (três 
ou quatro «poderes» sobe
ranos ou repartindo entre 
si a Soberania), o que não 
oferece dúvidas teóricas é 
que nenhum «poder» pode 
invadir a esfera ou a reserva de com
petência do(s) outro(s).

Seria, pois, uma aberração tão cla
morosa que um presidente da Repú
blica (ou uma assembleia da Repúbli
ca ou um governo) dirimisse conflitos 
de interesses individuais controverti
dos ou reparasse concretos direitos 
violados como o seria que os tribunais 
avocassem a si o poder legislativo 
(atenção ao instituto dos «assentos» 
do Supremo Tribunal de Justiça) ou a 
condução político-administrativa cor
rente do Estado, isto é, o poder execu
tivo.

10. Ou seja: a regra de interconve- 
niência, mais saudável, deste concei-
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Cito, sem referência 
ao conteúdo, 

o caso, recente, 
de um Assento deste 
Venerando Supremo 

Tribunal de Justiça que 
não muitas semanas após, 

creio, foi revogado por 
um diploma legislativo 

com força bastante para 
tanto, o que não 

pode considerar-se, 
na minha opinião, 
muito prestigiante 

para o Supremo Tribunal.

Um outro 
aspecto — não 

o último, aliás — da 
independência dos juízes 

é aquele que se refere 
ao próprio modo 

ou processo 
da tomada das decisões 
judiciais: a obediência 
do juiz exclusivamente 

à lei e à sua 
consciência.

zcs é aquele que se refere ao próprio 
modo ou processo da tomada das de
cisões judiciais: a obediência do juiz 
exclusivamente à lei e à sua consciên
cia.

Este outro conceito — não exclu- 
dente mas complementar e integrante 
dos restantes já citados — é o que 
mais directamente se reconduz à atitu
de do cidadão comum que recorre ou 
é levado ou chamado aos tribunais.

O que espera este do juiz? O que es
pera este de V. Exas., Senhores Juízes 
empossados?

Espera: imparcialidade, celeridade 
e acerto técnico-jurídico e humano na 
decisão, o que pressupõe característi- 
cas e preparação exigíveis a um quase 
«super-homem». A judicatura, a car
reira judicial, em certa medida, é uma 
ascese.

14. Acentuo especialmente a exi
gência de preparação integral, que 
naturalmente inclui uma actualiza- 
da preparação jurídico-dogmática. 
Quem pouco souber da sua especiali
dade não é verdadeiramente indepen
dente, ou seja, não é, não pode ser, 
livre. O ponto parece pacífico e foi la- 
pidarmente estigmatizado, há séculos, 
por alguém que disse haver «... nume
rosas pessoas que lêem de menos e es
crevem ou falam demais».

15. A preparação c actualização 
constantes dos juízes são um hábito c 
uma reivindicação dos melhores den
tre estes e constituem, cada vez mais, 
um imperativo global urgente.

O aparecimento de novos institu
tos, da maior complexidade técnico- 
-científica, financeira ou outra, mui
tas vezes pluridisciplinar, e alguns, 
pela sua vastidão, a merecerem quase 
a autonomização, como verdadeiros e 
próprios «ramos de Direito», coloca 
questões que se reflectem também na 
independência dos juízes. Penso, sem 
preocupação exaustiva, no Mercado 
(Interno e Externo) de Valores Mobi
liários, nos plúrimos institutos rela
cionados com o Ambiente ou com o 
Mar, nas matérias resultantes da evo
lução da Biologia e da Medicina em 
geral, na sofisticação hodierna das 
Marcas e Patentes, na decisão quanto 
ao destino dos resíduos tóxicos ou le
tais, e muitos outros.

Duas vias se deparam aos juristas 
para a abordagem destas áreas: ou 
a criação constante de tribunais de 
competência especializada, que não 
são do meu agrado; ou o reforço dos 
meios de prova pericial hiper-especia- 
lizada, que podem e devem fornecer 
preciosos elementos ao juiz, mas que 
lhe limitam, sem dúvida, a plena li
berdade de julgar, ou seja, reduzem 
ou amputam a independência do juiz, 
que teria de acolher opinião alheia e 
decidir segundo ela, quase como um 
«robot».

16. Há, no entanto, nas sociedades 
abertas dois «alçapões» para cujos 
perigos, de abuso ou exagero, nunca c 
demais chamar a atenção de lodos 
nós, c dos novos juízes em especial, 
em relação com o exercício mais no
bre c a consagração mais exigente da 
sua independência.

O primeiro c o de uma certa tendên
cia, quase «moda», de cariz anarqui- 
zante (no sentido estritamente etimo
lógico desta palavra, entenda-se), que 
leva muitos profissionais do Direito, 
nós advogados incluídos, a levantar a 
questão ou incidente da inconstitucio- 
nalidade, por vezes como «ultima ra- 
tio» do afastamento do dever de aca
tamento geral e obrigatório da norma 
assim anatematizada.

Constitui um «risco de paralisia» 
muito grave, num Estado de Direito, 
invocar-se, com tanta frequência, a 
inconstitucionalidade; mas, sobretu
do, invocá-la, como parece tender a 
ocorrer (e digo-o sem a mínima alusão 
a qualquer caso concreto), como ar
gumento justificativo da pura e sim
ples inobservância de qualquer nor
ma, que não convém ou não agrada 
acatar.

A vida em sociedade carece indis- 
pensavelmente de normas acatadas 
generalizadamente pelos sujeitos da 
Comunidade Jurídica, sob pena da 
paralização do fluxo da vivência do 
Direito, que, felizmente, como todos 
nós sabemos, é, ainda, livremente e 
espontaneamente observado pela es
magadora maioria dos sujeitos inte
grantes da nossa Comunidade. É uma 
reflexão justa, de reconhecimento e 
de esperança nos padrões de compor
tamento dos portugueses, como socie
dade predominantemente motivada 
por valores jurídicos e éticos.

17. O segundo «alçapão» (passe a 
expressão coloquial) assume foros de 
uma gravidade e, por vezes, de irre
versível irreparabilidade, muito mais 
graves.

É frequente subtrair-se aos juízes o 
verdadeiro, original e pleno poder de 
julgar, sobretudo, mas não só, em 
matérias penais ou conexas.

O juiz, todos os juizes, para serem 
livres e independentes, devem saber 
ponderar, com total isenção e equilí
brio, a intervenção dos órgãos de 
comunicação social nos assuntos da
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O juiz, todos os 
juízes, para serem livres 
e independentes, devem 

saber ponderar, com total 
isenção e equilíbrio, 

a intervenção dos 
órgãos de comunicação 

social nos assuntos 
da esfera da Justiça, 

órgãos que muitas vezes 
criam verdadeiros factos 

consumados, não só 
mas sobretudo como 
que «condenando», 

perante a 
opinião pública, 

aqueles que aguardam 
ainda a sua 

primeira comparência 
perante o Tribunal (...).

18. Fala-se, por vezes, num «4° po
der» ou num «4? poder do Estado» 
para designar os meios ou órgãos de 
comunicação social, sobretudo quan
do colecliva ou institucionalmente re
feridos.

Que eu saiba, da experiência do Di
reito Constitucional Comparado, não 
há constituições que consagrem tal 
«poder», em paralelo, entenda-se, 
com os atrás referidos, devidos ao 
magistério de Montesquieu, sem pre
juízo do valor de uma informação 
útil, isenta e cuidadosamente elabora
da.

Os juízes que são independentes, 
que querem ser independentes e que 
nós precisamos de que sejam cada vez 
mais independentes, têm que reflectir 
longamente, e de modo compatibili- 
zador, sobre a necessidade e valor do 
direito à informação, que é e deve ser 
timbre das sociedades modernas e ci
vilizadas, e a necessidade e valor (não 
menores) de se não permitir a lesão ■ 
(irreversível) dos direitos humanos e 
fundamentais (à personalidade moral, ' 
à integridade, ao bom nome, à ima- ' 
gem social e profissional e outros) de 
toda e qualquer pessoa física ou jurí- ]
dica. i

qualquer autoridade mesmo sobera
na, c aos tribunais que se pode recor
rer, c só a eles; eco Juiz, são os Juí
zes, quem decide c faz justiça. Haverá 
função mais nobre no espectro plural 
da Soberania?

21. Descendente e modesto porta
dor do nome maior do Primeiro Libe
ralismo Português c da História das 
Liberdades Cívicas em Portugal, ele 
próprio Desembargador, meu trisavô 
Manuel Fernandes Thomaz, não es
tranhem V. Exas., Senhores Juízes 
empossados, que eu formule um du
plo voto entusiástico, mas extraordi
nariamente exigente, em nome do 
Conselho Superior da Magistratura e 
no meu próprio; primeiramente no 
sentido de contribuírem sempre, em 
consonância com os elevados padrões 
do Centro de Estudos Judiciários, 
para o alto prestígio da Magistratura 
Portuguesa e para a criação, e a exi
gência constante, das condições de 
serenidade entre todos os membros 
da «Família da Justiça» em Portugal; 
mas simultaneamente para reivindica
ção da melhoria, sempre renovada

É prudente sim, manter a 
noção de que a causa de 

pedir a instrução e as 
provas esgotam o 

processo, em primeira 
instância, com a sentença.

Lisboa, 23 de Setembro 
de 1993

esfera da Justiça, órgãos que muitas 
vezes criam verdadeiros factos consu
mados, não só mas sobretudo como 
que «condenando», perante a opinião 
pública, aqueles que aguardam ainda 
a sua primeira comparência perante o 
Tribunal ou à audiência de um julga
mento ou, de qualquer modo, uma 
sentença transitada em julgado.

De todos os órgãos de soberania 
aquele do qual os cidadãos, todos os 

cidadãos, esperamos, em última instância, 
a definição dos nossos direitos 

e a reparação das violações destes, 
sejam de que origem ou natureza forem, 

é do Poder Judicial (...).

19. E porque é fundamental a inde
pendência dos juízes?

Será por um motivo de «excelên
cia» ética? Será por razões de perfec- 
cionismo no exercício de uma função 
soberana? Será por moti
vos de «estética» ou ética 
de comportamento?

É por tudo isto; mas, 
por muito mais!

De todos os órgãos de 
soberania aquele do qual 
os cidadãos, todos os ci
dadãos, esperamos, em 
última instância, a defini
ção dos nossos direitos e 
a reparação das violações 
destes, sejam de que ori-

e permanentemente actualizada, da 
operacionalidade dos meios de toda 
a ordem, sem a disponibilidade dos 
quais os juízes mais não conseguiriam 
do que ser as primeiras vítimas de 
uma «caricatura sinistra» da Justiça 
portuguesa.

Estou certo de que todos continua
remos a empenhar-nos 
nos sentidos mais positi
vos, mais prospectivos e 
mais criativos, na via da 
dignificação de todos os 
intervenientes e destina
tários do Primado do Di
reito em Portugal.

gem ou natureza forem, é do Poder 
Judicial, é dos Tribunais, é de quem a 
eles preside e por eles decide, que são 
os juízes.

20. Uma lei da Assembleia da Re
pública, um diploma do Governo ou 
uma decisão da Administração po
dem violar direitos dos cidadãos; o 
Presidente da República não pode, se
quer ou também, dirimir casos con
cretos. Ou seja, quer os direitos sejam 
postos em causa ou violados por ou
tro sujeito da Ordem Jurídica, ou por

Boletim da Ordem dos Advogados
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GUIA 
IMOLEASING 

o que 
PRECISA 
SABER 

PARA DAR 
TECTO 
AO SEU 

PROJECTO.

DAMOS TECTO AO SEU PROJECTO.

Se pensa comprar o seu escritório e precisa de informação 
e financiamento, não tome nenhuma decisão sem conhecer as 
vantagens da Imoleasing.

A Imoleasing financia a 100% a realização do seu projecto 
e presta-lhe assessoria em todas as questões relacionadas com 
o processo de compra.

Para responder a muitas das suas dúvidas, elaborámos 
o GUIA IMOLEASING - O QUE PRECISA SABER PARA 
DAR TECTO AO SEU PROJECTO. Um pequeno manual com 
informação jurídica e técnica sobre as questões que deve ter 
em conta na selecção e aquisição do seu imóvel.

Solicite já o seu exemplar grátis e sem 
compromisso do GUIA IMOLEASING, 
através do cupão deste anúncio.

Saiba como pode ter o escritório que 
sempre ambicionou, sem dificuldades nem 
sacrifícios. Com o apoio da Imoleasing - 
a mais experiente e conhecedora empresa 
de leasing imobiliário em Portugal.
i---------------------------------------------------------------------------------

WW.

Tudo o que deve saber 
para adquirir 

o seu escritório e obter 
financiamento 

a 100%.

ehée
I [Vf Sim, gostaria de receber o meu exemplar grátis do GUIA IMOLEASING- I 
| O QUE PRECISA SABER PARA DAR TECTO AO SEU PROJECTO. |
| Para o efeito preencho e envio este cupão para: |
; IMOLEASING. Apartado 1964 - 1006 LISBOA CODEX. |
| Nome: ;  
| Morada: í  
| Localidade: |  
| Código Postal: Telefone: |

 

| Profissão:---------
| Local de trabalho: 
| Telefone:
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DESTINADA
A UM FUNDO ESPECIAL

2í

SEGURANÇA SOCIAL

Artigo 1?
(Objectivo)

O presente Regulamento estabelece 
as condições de atribuição das presta
ções pecuniárias asseguradas pelo 
Fundo Especial de Segurança Social 
Dr. José Lourenço Júnior e sua Mu
lher D. Otília Pessoa Murta Louren
ço, a seguir designado por Fundo.

Artigo 3?
(Grupos de beneficiários)

Para efeitos da fixação das presta
ções regulamentares, os beneficiários 
referidos no número anterior são clas
sificados em três grupos:

Grupo I — Em exercício de activi- 
dade;

Grupo II — Com a inscrição sus
pensa na situação de reforma ou de 
invalidez;

Grupo III — Ex-cônjuges de advo
gados.

Artigo 4?
(Continuação do enquadramento)
Os beneficiários do Fundo que dei

xem de exercer a profissão mantêm 
aquela qualidade desde que a cessação 
decorra de invalidez ou se verifique 
após a reforma.

Regulamento do Fundo 
Especial de Segurança Social 
Dr. José Lourenço Júnior e 
sua mulher D. Otília Pessoa 

Murta Lourenço

Capítulo I
Objectivo e âmbito pessoal

Capítulo II
Âmbito material

Secção I 
Disposições Gerais e Comuns

Artigo 5?
(Esquema de prestações)

As prestações a conceder nos ter
mos do presente Regulamento são:

No dia 27 de Outubro teve lugar na 
sede da Ordem a outorga do acto de 
doação do Colega Dr. José Lourenço 
Júnior — cuja fotografia encima este 
texto — no valor de 150 000 contos à 
nossa Caixa de Previdência tendo em 
vista a constituição do Fundo Espe
cial de Segurança Social Dr. José 
Lourenço Júnior e Mulher, D. Otília 
Pessoa Murta Lourenço.

Este Fundo Especial será gerido pe
la Caixa de Previdência e destinar-se- 
-á a conceder aos advogados ali inscri
tos, activos ou reformados (e, por 
sua morte, aos cônjuges sobrevivos), 
prestações pecuniárias nas eventuali
dades da invalidez e velhice, comple
mentares de idênticas prestações do 
regime geral da segurança social —

bem como prestações pecuniárias de 
apoio social.

Os termos e condições de atribuição 
de tais prestações constam do Regula
mento deste Fundo que, em documen
to anexo, integra o acto de doação e 
que, adiante, se reproduz.

À outorga da doação esteve presen
te o nosso Bastonário, em representa
ção da classe, que testemunhou o acto 
«como manifestação de apreço e reco
nhecimento pelo seu grande significa
do» — tendo aliás a cerimónia decor
rido num ambiente de grande huma
nismo e de alguma comoção, atento o 
ineditismo do benemérito gesto do 
nosso Colega, a quem todos nós deve
remos reconhecer, penhorados, a ge
nerosidade.

Artigo 2?
(Âmbito pessoal)

Consideram-se beneficiários do 
Fundo e seus destinatários, os advo
gados inscritos na Caixa de Previdên
cia, activos ou reformados, e, por sua 
morte, os seus ex-cônjuges.BENEMERITA DOAÇAO 

DE 150 000 CONTOS
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Queiram enviar-me a brochura ilustrada das novas moedas comemorativas de 1993,

IlaabearnepinlNCM. Av Amóiii,'«edeAln>e!di-10C0lISBOA>Tekf.i918S31-Fki79397S

Envio aqui os meus dados:

Nome1------------------

Morada:-------------

Localidade: ----------

Telefone: --------------

Profissão: -------------

As comemorações dos 4 50 anos 
de amizade entre Portugal 
e o Japào vão ficar 
perpetuamente assinaladas 
pela emissão de quatro moedas 
comemorativas de rara beleza 
e de grande valor cultural. 
Através delas, o povo português 
e o povo japonês podem ficar 
a conhecer melhor o seu 
histórico passado em comum 
e criar novos laços 
de amizade para o futuro.

r
INCM

IMPRENSA NACIONAL - CASA DA MOEDA, EP

À VENDA NAS LOJAS DA INCM 
(LISBOA, PORTO E COIMBRA), 

NAS INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO, 
CAIXAS DE CRÉDITO AGRÍCOLA 

E COMERCIANTES DA ESPECIALIDADE

No brilho dos metais preciosos, 
450 anos de História, 
hoje um valor, 
amanhã um tesoura

Código Postal:

Fax:---------

Os Portugueses no Japão
Moedas comemorativas de ouro e prata 

de emissão muito limitada
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Melhor do que falar 
de rendimentos, 
é consegui-los.

Rendimento Líquido atribuído aos 
nossos clientes em 1992
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a) Prestações pecuniárias nas even
tualidades de invalidez e velhice com
plementares de idênticas prestações 
do regime geral da segurança social 
concedidas pela Caixa de Previdência.

b) Prestações pecuniárias de apoio 
social.

Artigo 69
(Condições gerais de atribuição 

das prestações)
1 — Têm acesso às prestações refe

ridas do artigo anterior os beneficiá
rios que preencham o tempo de exer
cício efectivo da profissão exigível pa
ra cada uma das eventualidades pre
vistas neste Regulamento.

2 — A concessão de prestações por 
invalidez é incompatível com o exercí
cio de qualquer profissão ou cargo re
munerado.

Artigo 79 
(Natureza das prestações)

1 — As prestações a conceder pelo 
Fundo podem ser aumentadas, dimi
nuídas, suspensas ou anuladas, de 
acordo com as disponibilidades do 
Fundo, mediante avaliação económi
co-financeira e depois de ouvido o 
Conselho Geral da Caixa.

2 — As prestações devidas aos be
neficiários não podem ser cedidas a 
terceiros nem penhoradas.

social dos advogados, salvo disposi
ção especial em contrário.

Artigo 129 
(Número de prestações anuais)

As prestações complementares de 
invalidez, velhice e sobrevivência são 
pagas mensalmente.

Artigo 139 
(Actualização das prestações)

As prestações complementares por 
invalidez, velhice e sobrevivência, 
uma vez atribuídas são actualizadas 
anualmente se e nas condições econó
mico-financeiras do Fundo que o per
mitam.

Artigo 169 
(Condição de recursos)

1 — A prestação complementar 
por invalidez só será atribuída nos ca
sos em que o agregado familiar do be
neficiário do Fundo, que inclui para 
este efeito, além do próprio, o cônju
ge e os seus filhos menores, tenha um 
rendimento mensal «per capita» infe

rior ao valor da remuneração mínima 
mensal garantida à generalidade dos 
trabalhadores, ou metade desta, no 
caso de filhos menores.

2 — O valor a atribuir terá cm con
ta as condições económico-financei
ras do Fundo c do agregado familiar.

Secção IV
Prestação complementar de sobrevi

vência

Artigo 199 
(Prazo de garantia)

A atribuição das prestações com
plementares de sobrevivência depende 
de o beneficiário ter, à data da morte, 
pelo menos 120 meses, seguidos ou in
terpolados, de exercício da profissão 
com entrada de contribuições para a 
Caixa de Previdência.

Artigo 209 
(Titulares do direito)

São titulares do direito às presta
ções complementares de sobrevivên
cia o cônjuge e os filhos ou equipara
dos a quem seja reconhecido idêntico 
direito pelo regime de segurança so
cial dos advogados.

Artigo 219 
(Cálculo das prestações 

de sobrevivência)
1 — O montante mensal das pres-

Artigo 119
(Prescrição das prestações)

O direito às prestações devidas pelo 
Fundo prescreve a favor deste nos ler
mos e no mesmo prazo das prestações 
atribuídas pelo regime geral de segu
rança social dos advogados.

Artigo 159 
(Verificação da incapacidade)

A concessão das prestações a que se 
refere a presente secção só tem lugar 
após reconhecimento da situação de 
incapacidade permanente pelos servi
ços de verificação de incapacidade 
permanente nos mesmos termos que 
se encontra previsto para a concessão 
do subsídio de invalidez para a Caixa 
de Previdência.

Secção II
Prestação complementar de invalidez

Artigo 179 
(Prazo de garantia)

1 — A concessão das prestações 
complementares de velhice depende 
do exercício efectivo da profissão com 
entrada de quotizações para o Fundo 
durante 180 meses seguidos ou inter
polados.

2 — O reconhecimento do direito 
às prestações a que se refere o número 
anterior depende ainda da passagem 
do beneficiário à situação de pensio
nista de velhice no âmbito do regime 
geral da segurança social próprio dos 
advogados.

Artigo 189 
(Condições de atribuição)

Na atribuição e no montante desta 
prestação ter-se-á em conta o disposto 
no art° 169 do presente Regulamento.

Secção III
Prestação complementar de velhice

Artigo 89
(Alteração dos prazos de garantia)
A eventual alteração dos prazos de 

garantia do regime geral da segurança 
social dos advogados para concessão 
das pensões produz efeitos relativa
mente às condições de atribuição das 
prestações complementares previstas 
neste Regulamento.

Artigo 99 
(Pagamento das prestações 

em caso de falecimento)
As prestações devidas e não pagas à 

data do falecimento dos beneficiários 
serão entregues às pessoas que reú
nam as condições exigidas para a atri
buição do subsidio por morte.

Artigo 109 
(Cessação das prestações)

As prestações periódicas comple
mentares concedidas pelo Fundo ces
sam nos mesmos termos das conferi
das ao abrigo do sistema de segurança

Artigo 149 
(Prazo de garantia)

A concessão das prestações comple
mentares por invalidez depende do 
exercício efectivo da profissão com 
pagamento de contribuições para a 
Caixa de Previdência durante 120 me
ses seguidos ou interpolados.
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taçõcs complementares de sobrevivên
cia é fixado de acordo com as percen
tagens que vigorarem para o cálculo 
dos subsídios de sobrevivência do re
gime de segurança social dos advoga
dos.

Secção V
Prestações pecuniárias de apoio social

Artigo 22? 
(Condição de recursos)

Por atribuição desta prestação ter- 
-se-á em conta o disposto no art? 16? 
do presente Regulamento.

Artigo 27?
(Organização do processo)

Os requerimentos para atribuição 
das prestações do presente Regula
mento devem ser instruídos com:

a) Os documentos, ou outros meios 
adequados, comprovativos da verifi
cação da situação determinante da 
atribuição das prestações;

b) Quaisquer outros elementos que 
a Caixa de Previdência considere ne
cessários à correcta definição da si
tuação do beneficiário e do seu agre
gado familiar, se for caso disso.

2 — A atribuição das prestações 
pecuniárias de apoio social está condi
cionada à instrução do processo com 
relatório do serviço social da Caixa de 
Previdência, do qual conste, devida
mente fundamentado, parecer sobre a 
concessão da prestação requerida.

3 — A Caixa de Previdência deve 
dispensar os requerentes da entrega de 
documentos de que a instituição já 
disponha.

Artigo 28?
(Receitas do Fundo) 

Constituem receitas do Fundo:
a) Doações, legados ou heranças;
b) Receitas financeiras correntes;
c) Receitas de aplicações financei

ras;
d) Quaisquer receitas que legalmen

te lhe venham a ser atribuídas.

Secção VI
Processamento das prestações

Capítulo III 
Gestão Financeira

Artigo 34?
(Reversão)

Se eventualmente o regime de segu
rança social dos advogados deixar de 
ser gerido por instituição própria, 
apenas por eles dirigida, o Fundo, 
com os valores que tiver nessa data, 
reverterá para a Ordem dos Advoga
dos, para prossecução, sob sua ges
tão, dos mesmos objectivos.

Artigo 32?
(Revisão)

Sempre que os resultados da avalia
ção da gestão o aconselhem pode a 
Direcção rever o presente Regulamen
to precedida de parecer concordante 
do seu Conselho Geral.

Artigo 33?
(Integração e interpretação)

As dúvidas e casos omissos serão 
resolvidos por deliberação da Direc
ção com aplicação analógica das dis
posições do regime geral da segurança 
social dos advogados sempre que pos
sível.

Artigo 31?
(Relatório de gestão)

Anualmente, a Caixa de Previdên
cia deve elaborar um relatório de ges
tão, que submeterá ao parecer do seu 
Conselho Geral.

Artigo 30? 
(Entidade Gestora)

A gestão Financeira do Fundo com
pete à Caixa de Previdência.

Capítulo IV 
Disposições finais

2 — Para efeitos de incidência das 
percentagens a que se refere o número 
anterior é considerado o montante 
mensal das prestações complementa
res de invalidez ou de velhice que o 
beneficiário estivesse a receber à data 
da morte.

Artigo 24?
(Situações de carência)

1 — As prestações de apoio social 
complementar só serão atribuídas ve
rificados os pressupostos de carência 
indicados no art? 16? para apoio em 
situações comprovados de:

a) Doença do beneficiário, seu côn
juge ou descendente a cargo que exija 
internamento ou tratamento ambula
tório de custo elevado.

b) Deficiência ou invalidez do be
neficiário, seu cônjuge ou descenden
te a cargo que obrigue a aquisição de 
próteses ou outros meios de apoio.

c) Apoio aos ex-cônjuges dos advo
gados, em situação de carência econó
mica, para fins concretos em que tal 
apoio seja o meio adequado.

2 — Para os efeitos do número an
terior consideram-se a cargo do bene
ficiário os descendentes a seu cargo 
até aos 18 anos.

Artigo 25?
(Requerimento)

O requerimento para atribuição das 
prestações deste Regulamento é entre
gue na Caixa de Previdência dos Ad
vogados e Solicitadores, adiante de
signada por Caixa de Previdência.

Artigo 26?
(Legitimidade para requerer)

Qualquer interessado ou seu repre
sentante legal pode requerer a atribui
ção das prestações, para o que juntará 
ao requerimento os documentos com
provativos necessários à verificação 
das condições exigidas para a atribui
ção da prestação requerida.

Artigo 29?
(Despesas do Fundo)

1 — Constituem despesas do Fun
do as resultantes de:

a) Concessão das prestações com
plementares de invalidez, velhice c 
morte;

b) Concessão de prestações pecu
niárias de apoio social.

2 — As despesas com a concessão 
das prestações pecuniárias de apoio 
social não podem exceder em cada 
ano 50% do valor das receitas arreca
dadas no ano anterior.

Artigo 23?
(Condições de atribuição)

Nos casos em que se verifiquem as 
situações de carência económica grave 
podem ser atribuídas, de acordo com 
as disponibilidades financeiras do 
Fundo, prestações pecuniárias de 
apoio social.
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Tal como se anunciou na última edição deste Boletim, a nossa Caixa definiu recentemente um novo seguro 
de grupo, respeitante a cuidados de saúde - após ter consultado diversas seguradoras. Neste artigo, 
o Presidente da Direcção da nossa Caixa expõe os resultados obtidos e dá a conhecer o regulamento 

e as condições em que as comparticipações passam a ser concedidas a partir de 1994.

No entanto, se o beneficiário pre
tender uma protecção mais vasta, es
colherá as opções 1?, 2? ou 3?, con
soante as achar mais adequadas à sua 
situação.

Haverá lugar à comparticipação 
por parto da Caixa, que se conjugará 
com a comparticipação decorrente do 
seguro, quanto às despesas com inter
namento hospitalar e com interven
ções cirúrgicas em todas as opções do 
seguro, e quanto às despesas da mes
ma natureza com parto nas opções 1? 
e4?

5 — Para os beneficiários que não 
realizarem o seguro, a comparticipa
ção será de 15% das despesas efecti- 
vamente suportadas pelo beneficiário, 
que não tenham sido comparticipadas 
por qualquer entidade.

Se porventura se verificar uma si
tuação de carência económica, neste 
caso e provada ela, poderá haver lu
gar a uma comparticipação maior que 
as circunstâncias aconselhem, como é 
próprio da assistência.

6 — A solução, como passa a ser 
configurada, é globalmente melhor, 
traduz uma articulação entre as 
comparticipações que a Caixa de Pre
vidência concede e os seguros cuja 
realização a Caixa de Previdência 
promove, de que resulta, sem encargo 
maior significativo, uma protecção 
mais completa e mais vasta.

Os novos termos em que as com
participações passam a ser agora 
concedidas, constam do regulamento 
aprovado pela Direcção por delibera
ção de 17 de Novembro de 1993, a 
qual obteve a concordância do Conse
lho Geral da Caixa de Previdência, e 
de cujo texto se dá conhecimento.

CUIDADOS DE SAÚDE

1 — Após consulta a diversas com
panhias que, para isso convidadas, 
apresentaram as suas propostas de se
guro de saúde, veio a ser escolhida a 
apresentada pela Império, em função, 
essencialmente, do seu menor custo.

O seguro de saúde passa agora a 
poder ser realizado segundo quatro 
opções, com mais ou menos amplitu
de de situações cobertas, à livre esco
lha do beneficiário.

O seguro nos novos termos, deve 
ser realizado com muita brevidade, 
pois tem aplicação a partir de 1 de Ja
neiro de 1994. E com ele, e a partir de 
Fevereiro, um novo modo de agir por 
parte da Caixa quanto às compartici
pações, de que agora se dà notícia.

2 — Os beneficiários que tinham já 
um contrato de seguro com aquela 
companhia, passam a ficar abrangi
dos pelo novo seguro sem prazo de ca
rência ou espera. De qualquer modo, 
deverão, junto da Império, confirmar 
a sua inclusão, medida cautelar que, 
mais do que nunca se impõe, dada a 
importância muito reforçada que a 
existência do seguro passa a ter agora 
na protecção dos cuidados de saúde.

Os beneficiários que não têm ainda 
seguro, deverão realizá-lo directamen- 
te, junto da Império, como se disse.

3 — A Caixa vinha concedendo 
comparticipações de um terço, (até 
420 contos) das despesas de interna
mento hospitalar e/ou de intervenção 
cirúrgica por doença e por parto, quer 
do beneficiário, quer do cônjuge, 
quer ainda dos filhos menores.

A partir de agora, Fevereiro de

1994, a Caixa passa, nestes mesmos 
casos, a conceder a comparticipação 
que for necessária (no máximo de 840 
contos) para, somada ao valor pago 
pela Império por aplicação do seguro 
que o beneficiário tenha celebrado, o 
beneficiário ser reembolsado de todas 
as despesas decorrentes daquelas si
tuações. A acção conjugada das duas 
comparticipações permite optimizar 
ambas com um custo muito reduzido, 
mesmo insignificante, tendo em conta 
as vantagens decorrentes da conjuga
ção.

4 — Efectivamente, o beneficiário 
pode escolher, para si e para os seus 
familiares, apenas a opção 4? que 
adiante se desenvolve — a qual permi
te, como dela consta, obter uma com
participação jà expressiva, mas que 
a Caixa irá completar até aos 100% 
das despesas efectivamente realizadas 
(respeitado o referido limite máximo 
anual de 840 000S00, que pela expe
riência colhida, será suficiente, prati- 
camente na totalidade dos casos).
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OPÇÕES DISPONÍVEIS PARA OS BENEFICIÁRIOS DA CAIXA DE PREVIDÊNCIA

CONDIÇÕES PARTICULARES

2? OPÇÃO1? OPÇÃO

I - GARANTIAS, COMPARTICIPAÇÕES E LIMITES MÁXIMOSI - GARANTIAS, COMPARTICIPAÇÕES E LIMITES MÁXIMOS

GarantiasGarantias

75000$

70% 400000$ 70% 400000$

70% 100000$ 70% 100 000$

100000$70% 70% 100000$

70%
50000$

47 OPÇÃO

GARANTIAS, COMPARTICIPAÇÕES E LIMITES MÁXIMOS

Garantias

75000$Garantias

70%75000$
50000$

1
70% 150000$

PRÉMIOS DOS SEGUROS POR PESSOA100000$70%

2‘ 3! 4!1?Opções

4000$11 700$25 600$ 23400$Até 18 anos

15600$ 7400$34 100$ 31200$Dos 19 aos 35 anosI
19 500$ 9700$42600$ 39000$Dos 30 aos 50 anos

23 400$ 8000$51100$ 46 800$Dos 51 aos 60 anos
27300$ 9400$59600$ 54 600$Dos 61 aos 70 anos
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3.* OPÇÃO

I - GARANTIAS. COMPARTICIPAÇÕES E LIMITES MÁXIMOS

II) A presente divulgação b fala por inciativa e sob responsabilidade exclusiva da Caixa e a titulo meramente in
formativo, não constam todas as condições do seguro mas apenas as mais importantes na perspectiva da Caixa 
de Previdência e não dispensa a análise e o conhecimento das restantes condições do contrato de soguro.

IMPÉRIO 

70%

70%
70%

Montante 
máximo

100000$
100000$

1 500$ 
500$ 

1 500$ 
500$

1 500$
7 500$

1 500$
500$

1 500$
500$

70%
70%

100 000$ 
100000$

Franquia 
par 

Rec.no

1 500$
7500$

1 500$ 
500$

1 500$
500$

Comparti
cipação 

atnbuida peia 
IMPÉRIO 

70%

Campam 
cipação 

atribuída peia 
IMPÉRIO

70%

Montante 
máximo 

pagável per 
Pessoaiano

1 500000$A - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
- Internamento Hospitalar
- Intervenção Cirúrgica
B - ASSISTÊNCIA AMBULATÓRIA
- Honorários Médicos de consultas
- Elem. Aux. de Diagnóstico
- Assist. Hosp. em Regime Externo
- Tratamentos
C - MEDICAMENTOS
Para as receitas da Previdência o valor da comparticipação ê 
de 40% sobre o remanescente lapenas com custo unitário 
por embalagem superior a 1COOSDO).
D - PRÓTESES E
ORTÚTESES
Valor Máximo sobre o qual incide a comparticipação:
- Aros  10 000$
- Lentes  20 000$
- Lentes de contacto  30 000$ 
E - ESTOMATOLOGIA

A - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
- Internamento Hospitalar
- Intervenção Cirúrgica
B - ASSISTÊNCIA AMBULATÓRIA
- Honorários Médicos de consultas
- Elem Aux de Diagnóstico
- Assist. Hosp. em Regime Externo
- Tratamentos
C - MEDICAMENTOS
Para as receitas da Previdência o valor da comparticipação é 
de 40% sobre o remanescente lapenas com custo unitário 
por embalagem superior a 1000$00l
D - PRÓTESES E
ORTÚTESES
Valor Máximo sobre o qual incide a comparticipação.
-Aros ............ 10000$
- Lentes  20 000$
- Lentes de contacto  30 000$ 
E - ESTOMATOLOGIA

CONDIÇÕES DO SEGURO DE SAÚDE ACORDADAS ENTRE A CAIXA DE PREVIDÊNCIA 
DOS ADVOGADOS E SOLICITADORES E A COMPANHIA DE SEGUROS IMPÉRIO1”

Montante 
máximo 

atribuída pela pagável por 
Pessoa'ano

1 500000$

Montante 
máximo 

pagável por 
Pessoa'ano
4000000$ 75 000$

II - RESPONSABILIDADE MÁXIMA
O montante máximo pagável por Pessoa Segura em cada anuidade pela totalidade das garantias 

seguras pelo presente contrato é de Esc. 2 300 000$00.

Comparti
cipação 

atribuída pela pagável por 
Pessoaiano

1 500000$

A-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
- Internamento Hospitalar
- Intervenção Cirúrgica
F - PARTO
Valor máximo sobre o qual incide a comparticipação:
-Normal  300000$
- Cesariana  500 000$

Franqua 
por 

Recibo

Franquia 
por 

Recibo

A-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
- Internamento Hospitalar
- Intervenção Cirúrgica
B - ASSISTÊNCIA AMBULATÓRIA
- Honorários Médicos de consultas
- Elem. Aux. de Diagnóstico
- Assist. Hosp. em Regime Externo
- Tratamentos
C - MEDICAMENTOS
Para as receitas da Previdência o valor da comparticipação é 
de 40% sobre o remanescente lapenas com custo unitário 
por embalagem superior a 1 000$00).
II - RESPONSABIUDADE MÁXIMA

O montante máximo pagável por Pessoa Segura em cada anuidade pela totalidade das garantias 
seguras pelo presente contrato é de Esc. 1 700 000$00.

Franquia 
por 

Recibo

F - PARTO
Valor máximo sobre o qual incide a comparticipação'
- Normal  300 000$
- Cesariana .................... 500 000$
II - RESPONSABILIDADE-MÁXIMA

0 montante máximo pagável por Pessoa Segura em cada anuidade pela totalidade das garantias 
seguras pelo presente contrato é de Esc. 5 300 OOOSOO

Comparti 
□pação

IMPÉRIO 
70%
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I — PESSOAS SEGURAS

II — ÂMBITO DAS GARANTIAS

1. Internamento Hospitalar

r

2. Intervenção cirúrgica.

as
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As constantes da relação de Pessoas 
Seguras.

1. Honorários Médicos de Consul
tas

garantias/modalidadcs que foram ex- 
pressamentc indicadas nas Condições 
Particulares, de acordo com as per
centagens, montantes, limites máxi
mos e franquias ali estabelecidos.

A — ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR

2.1. Ao abrigo desta garantia a 
IMPÉRIO comparticipará nas despe
sas com intervenções cirúrgicas.

2.2. Esta garantia só funcionará 
em caso de internamento hospitalar.

1.1. Ao abrigo desta garantia a 
IMPÉRIO comparticipará no custo 
de consultas de clínica geral e de espe
cialidade.

2. Elementos Auxiliares de Diag
nóstico

3. Assistência Hospitalar em Regi
me Externo'

B — ASSISTÊNCIA
AMBULATÓRIA

2.3. Entende-sc como custo de In
tervenção Cirúrgica:
— Honorários do cirurgião, aneste

sista e ajudantes;
— Piso de sala de operações c reani

mação.
3. Ficam excluídas desta garantia 

todas as despesas com acompanhan
tes ou quaisquer outras de natureza 
particular, excepto no caso da pessoa 
segura internada ter menos de 12 anos 
de idade.

3.1. Ao abrigo desta garantia a 
IMPÉRIO comparticipará no custo 
da assistência hospitalar em regime 
externo.

3.2. Será considerada Assistência 
Hospitalar em Regime Externo:
— Serviços clínicos prestados por mé

dicos;
— Piso da sala de operações;

OUTRAS CONDIÇÕES
1. A inclusão no contrato das Pes

soas Seguras que em 31/12/1992 esta
vam abrangidas pelo Seguro de Saúde 
Grupo em vigor entre a Caixa de Pre
vidência c a IMPÉRIO, far-se-á por 
listagem a fornecer pelo SEGURADO 
à IMPÉRIO.

1.1. A aceitação de qualquer outra 
Pessoa Segura fica dependente do 
preenchimento duma proposta de 
adesão e, bem assim, da apreciação 
do respectivo questionário clínico.

1.2. Situações clínicas existentes à 
data de inicio do seguro, que se pre
tendam incluir no seu âmbito, deve
rão ser comunicadas à IMPÉRIO a 
fim de serem analisadas e dimensiona
do o respectivo sobreprémio.

1.3. Adesões posteriores à data de 
inicio do seguro ficam dependentes 
do preenchimento duma proposta de 
adesão e, bem assim, da apreciação 
do respectivo questionário clínico.

2. A adesão, fica ainda sujeita às 
seguintes cláusulas:

CONDIÇÕES ESPECIAIS 
São aplicáveis a este contrato

a) a inclusão de qualquer Pessoa Se
gura no âmbito do contrato fica 
sujeita a um período de carência de 
120 dias para situações de doença, 
e obriga à sua permanência por um 
período mínimo de um ano;

b) no caso da Pessoa Segura (advoga- 
do/solicitador) pretender incluir o 
agregado familiar, poderá incluir o 
cônjuge e/ou os filhos, sendo neste 
último caso obrigatória a inclusão 
de todos os filhos que estejam a 
seu cargo;

c) os prémios definidos por Pessoa 
Segura são por anuidade, não ha
vendo lugar, em caso de exclusão 
do seguro, a quaisquer cálculos 
“pro-rata”;

d) as readmissões ficam sujeitas à 
apreciação de novo questionário 
clínico e a um período de carência 
de 180 dias.

1.1. Ao abrigo desta garantia a 
IMPÉRIO comparticipará nas despe
sas com o internamento hospitalar, 
caso a Pessoa Segura seja internada 
num hospital ou clínica por um perío
do superior a 24 horas.

1.2. Entende-se como despesas de 
Internamento Hospitalar o custo de:
— Diária hospitalar do próprio;
— Honorários médicos de consultas;
— Elementos auxiliares de diagnósti

co;
— Tratamentos;
— Medicamentos;
— Transporte em ambulância para e 

do estabelecimento hospitalar.
1.2.1. Consideram-se Elementos 

Auxiliares de Diagnóstico os exames 
clínicos prescritos pelo médico assis
tente, efectuados durante o período 
de internamento.

1.2.2. Consideram-se Tratamentos:
— Encargos de enfermagem geral;
— Infusões endovenosas e transfu

sões de sangue, incluindo o sangue 
e o plasma;

— Aplicação de anestesia, incluindo 
o anestésico;

— Aplicação de oxigénio, incluindo o 
oxigénio;

— Pensos cirúrgicos, aplicação de 
aparelhos de gesso e talas;

— Tratamentos por raios-X e rádio;
— Fisioterapia.

2.1. Ao abrigo desta garantia a 
IMPÉRIO comparticipará no custo 
dos elementos auxiliares de diagnósti
co, desde que prescritos por um médi
co.

2.2. Serão considerados Elementos 
Auxiliares de Diagnóstico:
— Exames radiológicos tais como RX 

tradicional; TAC; Angiografia e 
Cine-Angiografia Digital;

— Ressonância Magnética;
— Ecografia;
— Electrocardiogramas, electroence- 

falogramas e electromiogramas;
— Análises clinicas e anátomo-pato- 

lógicas;
— Audiogramas;
— Testes alergológicos.

3. Actualização dos prémios e pla- 
fonds de acordo com o índice de Pre
ços de Saúde publicado pelo I.N.E.

4. Possibilidade de transferência 
para o seguro de saúde individual ao 
atingir a idade limite do contrato.

««a
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E — ESTOMA TOLOGIA4. Tratamentos

F — PARTO

C — MEDICAMENTOS

III — OUTRAS CONDIÇÕES

D — PRÓTESES E OR TÓTESES

IV —PRÉMIO

-

1. Ao abrigo desta garantia a IM
PÉRIO comparticipará no custo de 
próteses e ortóteses, desde que pres
critas por um médico e com excepção 
das próteses estomatológicas.

2. São consideradas próteses os 
aparelhos que substituem a perda de 
membros, parte de membros ou ou
tros órgãos.

3. Serão consideradas ortóteses os 
aparelhos auxiliares de função, tais 
como:

1. Ao abrigo desta garantia a IM
PÉRIO comparticipará no custo dos 
medicamentos, desde que prescritos 
por um médico.

2. São considerados medicamentos 
os produtos que como tal se encon
trem classificados pela Direcção-Ge- 
ral dos Produtos Farmacêuticos.

3. A comparticipação da IMPÉ
RIO incidirá sobre o custo dos medi
camentos prescritos com receita parti
cular, e/ou sobre o remanescente não 
comparticipado dos medicamentos 
prescritos com receita da Previdência, 
ou qualquer outro subsistema.

1. As garantias referidas funcio
nam de acordo com as Condições Ge
rais.

2. Salvo disposto em contrário nas 
Condições Particulares, a inclusão de 
pessoas no âmbito do contrato produ
zirá efeitos a partir das 0 (zero) horas 
do dia seguinte ao da recepção na IM
PÉRIO das respectivas propostas de 
adesão, devidamente preenchidas.

2.1. Propostas de adesão incom
pletamente preenchidas ou que susci
tem dúvidas de carácter clínico sus
pendem a aceitação do proponente 
até definitivo esclarecimento.

3. Situações reveladoras de doen
ças anteriores susceptíveis de origina
rem um agravamento do risco, serão 
consideradas como pré-existentes, lo
go não abrangidas pelo Seguro de 
Saúde.

4. É da livre escolha da Pessoa Se
gura o médico, hospital ou clinica a 
utilizar.

1. Ao abrigo desta garantia a IM
PÉRIO comparticipará no custo do 
parto.

2. Como custo do parto entendem- 
-se os honorários médicos, sala de 
operações, anestesista, soro, medica
mentos e quaisquer outras despesas 
directamente relacionadas com o par
to, enquanto durar o internamento 
hospitalar.

3. Esta garantia fica sujeita a um 
período de carência de 300 dias, a par
tir da data da inclusão da Pessoa Se
gura.

4. Ficam excluídas desta garantia 
todas as despesas com acompanhan
tes ou quaisquer outras de natureza 
particular.

1. Ao abrigo desta garantia a IM
PÉRIO comparticipará no custo de 
consultas, tratamentos de estomatolo- 
gia e próteses dentárias.

1. O prémio da presente apólice é 
anual, podendo ser fraccionado me
diante aplicação duma taxa de frac- 
cionamento, consoante o acordado 
com o Segurado.

2. Os recibos de prémio são sempre 
devidos adiantadamente em relação 
ao seu período de validade.

4.1. Ao abrigo desta garantia a 
IMPÉRIO comparticipará no custo 
de tratamentos.

4.2. Serão considerados Tratamen
tos:
— Encargos de enfermagem, incluin

do administração de injecções;
— Infusões endovenosas e transfu

sões de sangue, incluindo o sangue 
e o plasma;

— Aplicação de oxigénio, incluindo o 
oxigénio;

— Tratamentos por raios-X e rádio;
— Fisioterapia;
— Tratamentos por ondas de choque 

(Litotricia, resseção da próstata e 
semelhantes).

5. A IMPÉRIO não comparticipa
rá nas despesas efectuadas em taxas 
moderadoras.

6. Os montantes máximos c fran
quias estabelecidos para cada garantia 
funcionam por anuidade c por Pessoa 
Segura. Prelcndcndo-sc acerto de 
vencimento do contrato para data di
ferente da do seu inicio, aplicar-sc-á 
a regra da proporcionalidade, no que 
respeita a prémios e montantes máxi
mos.

7. Mediante declaração médica es
pecificando as razões do internamen
to, ou a natureza da intervenção 
cirúrgica a efectuar, a IMPÉRIO po
derá emitir um Termo de Responsabi
lidade, de harmonia com as condições 
contratuais.

8. Ao abrigo da garantia de Assis
tência Hospitalar do seguro, a IMPÉ
RIO comparticipará no custo das des
pesas efectuadas pela Pessoa Segura, 
mediante a apresentação de fotocó
pias dos montantes despendidos, rela
tivos a honorários médicos e despesas 
de internamento em estabelecimentos 
hospitalares, nas seguintes condições:
a) As fotocópias terão que mencionar 

a entidade onde foram presentes os 
originais dos documentos e estar 
carimbadas por essa mesma enti
dade;

b) Sejam mencionados pela entidade 
receptora dos originais os montan
tes de comparticipação atribuídos;

c) Observadas as condições referidas 
em a) e b), a comparticipação da 
IMPÉRIO incidirá sobre os mon
tantes remanescentes.

9. Relativamente às comparticipa
ções atribuídas, a IMPÉRIO emitirá 
uma declaração para efeitos de Im
posto sobre o Rendimento das Pes
soas Singulares — IRS.

Da mesma forma se procederá rela
tivamente aos montantes de prémios 
efectivamente suportados pelas Pes
soas Seguras.

— Óculos c lentes de contacto;
— Auditivas.

4. Em relação a bolas ortopédicas, 
apenas será dada comparticipação re
lativamente à correcção propriamente 
dita.

SEGURANÇA SOCIAL

— Aplicação de anestesia, incluindo 
o anestésico;

— Pensos cirúrgicos, aplicação de 
gesso e outros tratamentos;

— Transporte em ambulância para e 
do estabelecimento hospitalar.
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bolsados, se obtém uma protecção 
mais justa.

Mas fica ao alcance do beneficiá
rio, e dentro da sua iniciativa, a possi
bilidade de, com um ligeiríssimo es
forço financeiro adicional, ter uma 
comparticipação que será de 100% 
das despesas (seguradora mais Caixa) 
praticamente na totalidade dos casos 
(isto é, respeitado o limite máximo de 
comparticipação, agora muito mais 
elevado).

* Submetida à apreciação do Conselho Geral 
da Caixa de Previdência de 6/12/93.

d) suportadas efectivamentc pelo be
neficiário em consequência de ma
ternidade de seu cônjuge.

ARTIGO 1?
1 — A Caixa de Previdência com

participará no custo das despesas de
correntes de:
a) internamento hospitalar e ou
b) intervenções cirúrgicas (incluindo 

honorários médicos) que impli
quem internamento hospitalar.

2 — A comparticipação abrange 
também as despesas com tratamentos, 
medicamentos, material de penso, 
meios auxiliares de diagnóstico e de 
enfermagem, que sejam necessários 
no decurso do internamento ou da in
tervenção cirúrgica.

3 — São comparticipáveis o inter
namento hospitalar sem intervenção 
cirúrgica apenas desde que se prolon
gue pelo menos por uma noite e a 
intervenção cirúrgica desde que impli
que internamento hospitalar ainda 
que não inclua uma noite.

ARTIGO 3?
O internamento e/ou intervenção 

cirúrgica podem ser feitos em qual
quer hospital ou clinica à escolha do 
beneficiário.

r

ARTIGO 4?
1 — Não haverá comparticipação 

nas despesas com transportes e com 
alojamento de acompanhantes.

2 — Não haverá comparticipação 
nas despesas com:

a) cirurgia estética, excepto quando 
imposta pelo tratamento da doen
ça;

b) internamento em lares ou em esta
belecimentos termais;

c) internamento e/ou intervenções ci
rúrgicas derivadas de — doenças 
epidémicas e/ou infecto-contagio
sas (de declaração legal obrigató
ria);

— perturbações psíquicas de carácter 
crónico;

— perturbações resultantes de intoxi
cações alcoólicas e de uso de estu
pefacientes e/ou de narcóticos fo
ra da receita e prescrição médicas;

— doenças medulares crónicas;
— doenças ocasionais por participa

ções em competições desportivas 
ou pela prática de qualquer des
porto;

— doenças ocasionadas por cataclis
mo da natureza, por actos de guer
ra, declarada ou não, por guerra 
civil e por perturbações da ordem 
pública, como sejam assaltos, gre
ves, tumultos, actos de terrorismo, 
sabotagem, rebelião, insurreição, 
revolução, reuniões ilegais e arma
das, assuadas e sedições;

— doenças ocasionadas por utiliza
ção ou transporte de materiais ra- 
dioactivos;

eral

Boletim da Ordem dos Advogados

1 — A Caixa vai iniciar uma políti
ca mais adequada por um lado, mas 
por outro, potencialmente mais vasta, 
de protecção nas situações de interna
mento hospitalar e de intervenções 
cirúrgicas (incluindo honorários mé
dicos) que impliquem internamento 
hospitalar, decorrentes de doença do 
beneficiário, do seu cônjuge e dos fi
lhos menores e em consequência de 
maternidade do beneficiário ou do 
seu cônjuge.

2 — Até aqui a comparticipação 
era de um terço das despesas havidas, 
independentemente de quem as supor
tava, isto é independentemente de ha
ver ou não outras comparticipações.

3 — Agora passa a ser de 15% do 
valor efectivamente suportado, isto é 
deduzido de outras comparticipações 
de que o beneficiário aproveite. Have
rá uma redução neste caso.

Todavia, encontra-se acordado 
com a Companhia de Seguros Impé
rio um protocolo em que se estabele
cem diversas alternativas de seguros, 
prevendo nelas a possibilidade de 
comparticipação de cerca de 70% da
quele tipo de despesas.

A Caixa deve fomentar a subscri
ção de seguros, designadamente de 
cuidados de saúde, como meio de pro
tecção especialmente vocacionado pa
ra os advogados e solicitadores, como 
o refere o artigo 39 n? 3 do seu Regu
lamento.

Assim, subscrevendo este seguro, 
mesmo circunscrito ao internamento e 
à intervenção cirúrgica por doença e 
por maternidade, a Caixa de Previ
dência comparticipará dentro de um 
limite substancialmente alargado no 
valor que for necessário, tendo em 
conta o pagamento que a seguradora 
fizer, de forma a que o beneficiário 
seja reembolsado da totalidade da 
despesa que tiver feito.

4 — Julga-se que deste modo, pas
sando as comparticipações a incidir 
apenas sobre valores ainda não reem-

Regukimenío da comparticipação nas despesas 
com internamento hospitalar e intervenções cirúrgicas, 

por doença ou maternidade do beneficiário, 
do cônjuge e dos filhos menores 

(Deliberação de 17.11.93) *

ARTIGO 2?
A comparticipação prevista no arti

go anterior abrange essas despesas ve
rificadas nos seguintes casos:
a) suportadas efectivamente pelo be

neficiário em consequência de 
doença sua;

b) suportadas efectivamente pelo be
neficiário em consequência de 
doença do seu cônjuge e dos seus 
filhos, a seu cargo, de idade não 
superior a 18 anos;

c) suportadas efectivamente pela be
neficiária em consequência de 
maternidade;
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a) tenham mais de um ano de inscri
ção na Caixa;

b) não tenham atraso no pagamento 
das contribuições superior a cento 
e vinte dias.

— doenças ocasionadas por tentativa 
de suicídio ou pela prática de actos 
criminosos.

2 — Os documentos comprovati
vos deverão ser originais ou fotocó
pias certificadas.

3 — A Caixa de Previdência pode
rá exigir, além dos indicados, os do
cumentos que entenda indispensáveis 
para provar as despesas e as condições 
de atribuição da comparticipação.

4 — Para o processamento deste 
benefício, a Caixa poderá aprovar, e 
fazer usar, modelos de requerimento e 
modelos de declaração, incluindo sob 
o compromisso de honra, que consi
derar mais convenientes.

correntes desse facto, deverá restituir 
à Caixa o valor da comparticipação 
que esta tenha pago, sob pena de, não 
o fazendo, não poder beneficiar da 
nova comparticipação no prazo de 
cinco anos a contar do reconhecimen
to pela Dirccção da Caixa do não 
cumprimento dessa obrigação e sem 
prejuízo de lhe ser exigido o valor des
sa comparticipação.

2 — Se a indemnização for inferior 
à comparticipação da Caixa fica obri
gado nesse caso a restituir a esta todo 
o valor da indemnização recebida.

ARTIGO 5?
1 — As comparticipações estabe

lecidas nos artigos 1? e 2? serão con
cedidas até ao limite máximo de 
420 000S00 por ano.

2 — Estas comparticipações serão 
de 15% das despesas efectivamente 
suportadas pelo beneficiário, deduzi
das, portanto, de todas as compartici
pações atribuídas por outras pessoas 
ou entidades, designadamente servi
ços sociais, sistema nacional de saúde, 
ADSE, seguros, SAMS, etc.

ARTIGO 9?
1 — A comparticipação nas despe

sas será atribuída mediante requeri
mento do beneficiário cm impresso 
próprio, de modelo aprovado pela 
Caixa, acompanhado da documenta
ção respectiva, de modo a:

ARTIGO 8?
Os benefícios previstos nos artigos 

1? e 29, serão atribuídos aos beneficiá
rios que estiverem a pagar à Caixa 
contribuições referidas no artigo 729 
do Regulamento (beneficiários ordi
nários) desde que:

ARTIGO 69
Se, todavia, as despesas definidas 

nos artigos 19 e 29 forem compartici
padas em execução de contrato de se
guro de cuidados de saúde feito pelo 
beneficiário no âmbito do protocolo 
entre a Caixa de Previdência e uma se
guradora e nos termos em que esses 
contratos se encontram aí previstos, a 
comparticipação da Caixa será, do 
quantitativo que for necessário para, 
acrescendo ao valor pago pela segura
dora, reembolsar o beneficiário da 
totalidade das despesas havidas das 
indicadas nos artigos 19 e 29, até ao 
dobro do limite máximo indicado no 
n9 1 do artigo 59

ARTIGO 109
A deficiente caracterização das 

despesas, a omissão das compartici
pações havidas, ou a existência de 
dúvidas não esclarecidas pelos interes
sados sobre a sua natureza, inviabili
zarão a comparticipação.

ARTIGO 159
O presente regulamento revoga to

das as normas anteriormente em vigor 
sobre a concessão dos mesmos benefí
cios.

ARTIGO 149
As dúvidas ou casos omissos, que a 

aplicação das presentes normas venha 
a suscitar, serão resolvidas pela Direc- 
ção da Caixa.

ARTIGO 139
A presente comparticipação dura 

até ao final do mês em que se verificar 
a aprovação anual das contas pelo 
Conselho Geral e a sua existência é re
novada por períodos anuais se outra 
não for, antes da renovação, a delibe
ração da Direcção e o parecer concor
dante do Conselho Geral, designada
mente tendo em conta as possibilida
des financeiras da Caixa.

ARTIGO 129
1 — As despesas susceptíveis de 

comparticipação, nos termos das pre
sentes normas, são as que se verifica
rem a partir do dia 1 de Fevereiro de 
1994.

2 — As comparticipações previstas 
no regulamento actual manter-se-ão 
em relação às despesas de parto verifi
cadas até 30 de Novembro de 1994, se 
a companhia de seguros não atribuir a 
comparticipação por não ter decorri
do o prazo de garantia.

3 — As comparticipações previstas 
no regulamento actual manter-se-ão 
em relação às despesas com interna
mento hospitalar e intervenção cirúr
gica verificadas até 30 de Maio de 
1994 se a companhia de seguros não 
atribuir a comparticipação por não 
ter decorrido o prazo de garantia.

ARTIGO 79
Sob pena de caducidade, a compar

ticipação deve ser requerida no prazo 
de quatro meses, após a alta do inter
namento ou após o pagamento da 
comparticipação pela seguradora se 
houver lugar à comparticipação refe
rida no artigo 69, consoante a situa
ção.

ARTIGO 119
1 — O beneficiário cuja doença ou 

do seu familiar indicados nos artigos 
19 e 29 decorra de facto que envolva 
obrigação de indemnizar por parte de 
terceiro, logo que indemnizado ou o 
seu familiar, por quaisquer danos de-

a) identificar o doente ou o requeren
te, e também sempre o beneficiário 
a quem a comparticipação é conce
dida, quando a doença que deter
mina o internamento ou a situação 
de maternidade for de familiar 
seu, que fundamente, nos termos 
das presentes normas, a atribuição 
da comparticipação;

b) descrever, com clareza, a natureza 
do serviço prestado e da despesa 
havida, susceptível de compartici
pação;

c) provar o pagamento das despesas 
cuja comparticipação se requer;

d) demonstrar, com suficiência e 
clareza, as comparticipações que 
tenham sido concedidas por outras 
pessoas ou entidades.
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HOMENAGEM 
AO DR. SALGADO ZENHA

Foram recentemente editados 
os livros seguintes:

DIREITO
PUBLICAÇÕES RECENTES

SOCIEDADES 
DE ADVOGADOS:

EMOLUMENTOS DEVIDOS 
A PARTIR DE JANEIRO 94

— «Os processos especiais de 
recuperação de empresa e de fa
lência — Nova Legislação» — na 
sequência do Seminário organi
zado pelo Conselho Distrital do 
Porto da Ordem dos Advogados 
e editado pela Livraria Almedina 
— Coimbra;

— «Iniciação à Advocacia — 
História, Deontologia e Ques
tões Práticas», do Colega Dr. 
António Arnaut e editado pela 
Coimbra Editora;

— «Les règles de la profession 
d’avocat», de Jacques Hamelin e 
André Damien, na sua 79 edição, 
promovida pela Dalloz;

— «Manual de Transportes 
em Automóveis — Regulamento 
e Legislação complementar», de 
que são co-autores elementos 
da Brigada de Trânsito/GNR, 
afectos ao Gabinete de Estudos 
e actividade operacional. Os pe
didos podem ser feitos para 
o editor, através do telefone 
(01) 959 61 00.

O Conselho da Ordem deliberou 
que o valor dos emolumentos a cobrar 
pela aprovação do pacto social, regis
to e alterações relativas a Sociedades 
Profissionais de Advogados passará 
a corresponder a Esc. 50 000S00, 
Esc. 30 000$00 e Esc. 30 000S00, res- 
pectivamente.

Mais se deliberou, em sessão de 29 
de Outubro, que tal regime entrará 
em vigor no dia 1 de Janeiro de 1994.

No dia 1 de Novembro faleceu o nosso Colega Dr. Francisco Salgado 
Zenha, notável Advogado e homem público de grande mérito.

A noticia a todos surpreendeu: ainda na anterior edição deste Boletim 
se anunciava a próxima atribuição da Medalha de Ouro da Advocacia ao 
Dr. Salgado Zenha — distinção máxima que a Ordem confere aos seus 
mais insignes associados.

Em data ainda a fixar no próximo ano a Ordem promoverá a homena
gem devida ao Dr. Salgado Zenha, durante a qual usará da palavra o 
Bastonário Dr. Ângelo de Almeida Ribeiro e se procederá à entrega da 
Medalha de Ouro da Advocacia a familiares do homenageado — cuja 
morte não apagará a nossa memória.

Da sua vida pública e política todos sabemos: dirigente associativo da 
Universidade de Coimbra (1945), apoiante activo das candidaturas presi
denciais de Norton de Matos (1949) e Humberto Delgado (1958), candi
dato pela oposição democrática à Assembleia Nacional (1965 e 1969), co- 
-fundador da Acção Socialista Portuguesa e do Partido Socialista (1973), 
Ministro da Justiça (1974/75) e Ministro das Finanças (1975/76), líder 
parlamentar da bancada socialista e candidato à Presidência da Repúbli
ca (1985).

No âmbito da Ordem, desempenhou o cargo de Vogal do Conselho 
Distrital de Lisboa nos triénios de 1963/1965 e de 1966/1968, foi eleito 
Delegado às Assembleias Gerais nos mesmos triénios e reeleito, de novo, 
para o período de 1969/1971. Integrou a histórica equipa do Conselho 
Geral da Ordem no triénio de 1972/1974, de que faziam parte, entre ou
tros, os Drs. Francisco de Sá Carneiro, Vasco da Gama Fernandes, Má
rio Raposo, António Carlos Lima, Guilherme da Palma Carlos, Cal 
Brandão e presidida pelo Bastonário Dr. Ângelo de Almeida Ribeiro.

Muitos de nós recordamos, num passado ainda recente, a presença e a 
participação do Dr. Salgado Zenha em diversas e importantes Assem
bleias da classe e, durante anos, terá representado a figura íntegra e indis
cutível, como potencial e consensual Bastonário da Ordem.
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TORNEIO 
DE BRIDGE 
NA ORDEM

Sob a designação «Os Tribunais» 
realizou-se no Funchal, nos dias 11 e 
12 de Novembro, um ciclo de confe
rências organizado pelo Conselho 
Distrital da Madeira e pelo Dr. Amé
rico Augusto Lourenço, Juiz de Direi
to do 3? Juízo do Tribunal Judicial 
daquela cidade.

Esteve presente como convidado da 
organização o colega Dr. Guilherme 
da Palma Carlos, Presidente do Con
selho Superior da Ordem, que presi
diu a uma das sessões — não sem dei
xar de formular um juízo crítico sobre 
as propostas legislativas cuja publica
ção é anunciada para Janeiro de 1994 
e que virá a abranger todos os diplo-

Foi inaugurada oficialmen
te, no dia 17 de Novembro, a 
nova sede do Conselho Distri
tal dos Açores em cerimónia 
onde estiveram presentes os 
Ministros da Justiça e da Re
pública, o Presidente do Go
verno Regional dos Açores e o 
Bastonário da Ordem — sen
do anfitrião o nosso Colega 
Dr. Borges da Ponte, Presi
dente daquele Conselho Dis
trital — todos, aliás, reprodu
zidos na foto ao lado.

As instalações recém-inau- 
guradas integram não só os 
serviços daquele Conselho, 
como os do Gabinete de Con
sulta Jurídica e do Centro Dis
trital de Estágio, ficando si
tuadas na Rua João Moreira 
n? 29 — Ponta Delgada (Tele
fone e Fax 096 - 62 96 88).

A comunicação social aço
riana deu particular destaque 
noticioso à existência e funcio
namento do Gabinete de Con
sulta Jurídica, «permitindo 
que se possa dizer que no Cír
culo Judicial de Ponta Delga
da a Justiça e o Direito ficam 
mais acessíveis aos cidadãos», 
de acordo com as palavras 
proferidas no acto, pelo Presi
dente daquele Conselho Dis
trital.

mas relativos à organização judiciária 
(Lei Orgânica dos Tribunais Judiciais 
e respectivo Regulamento, Lei Orgâ
nica das Secretarias Judiciais, Porta
ria que define os quadros de oficiais 
de justiça, Portaria que classifica os 
Tribunais, Estatuto dos Magistrados 
Judiciais e Lei Orgânica do Ministério 
Público).

Os temas tratados no âmbito destas 
conferências foram os seguintes: 
«Reestruturação e especialização dos 
Tribunais», «Nova Lei de Bases da 
Organização Judiciária», «Moderni
zação dos Tribunais» e «Independên
cia dos Tribunais face aos restantes 
Órgãos de Soberania».

Conferências na Madeira 
«OS TRIBUNAIS» E A REESTRUTURAÇÃO JUDICIÁRIA 

ANUNCIADA PARA JANEIRO 94

Vai realizar-se um torneio de 
bridge para advogados, numa or
ganização conjunta da Ordem e 
do Centro de Bridge de Lisboa.

O torneio terá lugar na noite de 
9 de Janeiro próximo nas instala
ções do Restaurante da Ordem. 
As inscrições — ou qualquer in
formação complementar — deve
rão ser formuladas à nossa Cole
ga Dra. Maria Clara Lopes, com 
escritório em Lisboa e que inte
gra a organização (Telefone: 01- 
-353 36 45).

AÇORES
/

INAUGURAÇÃO DA NOVA SEDE
DO CONSELHO DISTRITAL

5

NOTÍCIAS



l

<1

■;

1

.1.

r 9'

41rl

NOTÍCIAS

Ik; '!»SS

NOVO CENTRO DISTRITAL 
DE ESTÁGIO DO PORTO

DR? REGINA QUINTANILHA
A primeira Advogada em Portugal

Como se noticiou na anterior edição deste Boletim, decorreu 
na sede da Ordem, no dia 15 de Outubro, uma cerimónia na 
qual se homenageou o centenário da Dr? Regina Quintanilha, a 
primeira advogada deste pais — comemorando-se, simultanea
mente, os 75 anos da promulgação do Decreto n? 4876, de 19 de 
Julho de 1918, que veio permitir às mulheres o exercício da ad
vocacia.

Nascida há cem anos (em 9 de Maio de 1893), a Dr? Regina 
Quintanilha nem viria a aguardar pela publicação daquele de
creto para iniciar a sua carreira de advogada. Com efeito, por 
licença certificada pelo Presidente do S.T.J., Conselheiro Cor- 
reia de Pinho, foi-lhe concedida a possibilidade de advogar em 
Novembro de 1913, quando ainda lhe faltava a cadeira de Me
dicina Legal para concluir o curso de Direito, que frequentava 
na Universidade de Coimbra.

Desde então e até 26 de Abril de 1957 (data em que requereu a 
suspensão da sua inscrição na Ordem), a Dr? Regina Quintani
lha exerceu exemplarmente a profissão — tendo sido, também, 
a primeira procuradora judicial, notária e conservadora do re
gisto predial.

Foi autora de diversos trabalhos de natureza jurídica, 
inscreveu-se em diversas Ordens estrangeiras e colaborou pro
fissionalmente com colegas em França, Bélgica, Espanha, Itá
lia, Suécia, Brasil e Noruega.

O seu percurso profissional e humano foram modelares e 
pautados por uma conduta de discreta mas inabalável determi
nação, como bem recordou a Bastonária Dr? Maria de Jesus 
Serra Lopes, na sua intervenção nesta comemoração do cente
nário da 1? advogada portuguesa, de que se reproduz o trecho 
Seguinte:

«Olhando para a maneira, calma e segura, como a Dr? Regi
na Quintanilha conseguiu aceder à profissão de Advogada, em 
1913, cinco anos antes, portanto, da publicação do decreto cujo 
aniversário hoje se assinala, em plena vigência do art? 1354?, 
n? 2, do Código Civil, que proibia às mulheres o exercício da 
Advocacia, vêm-me à memória os versos desse grande poeta 
que foi António Machado: “Caminante, no hay camino/se ha- 
ce camino al andar”».

Boletim da Ordem dos Advogados
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Quando o plenário do 
Conselho Geral reuniu no 
Porto, a 29 de Outubro, 
aproveitou-se a oportuni
dade para se visitar as 
obras em curso no Centro 
Distrital de Estágio.

Com efeito, encontra-se 
em plena fase de restauro e 
adequação às suas futuras 
funções o edifício da Praça 
da República, na cidade do 
Porto, que vem sendo utili- [> I 
zado como Centro de Está- nj| 
gio pelo Conselho Distrital 
do Porto.

Este edifício, de nobre traça e elevado valor arquitectóni- 
co, foi adquirido em Janeiro do corrente ano pelo Ministé
rio da Justiça e entregue ao Conselho Distrital do Porto pa
ra actividades de formação em comodato gratuito de longa 
duração.

O projecto de obras em curso foi ajustado em parceria 
com o Ministério da Justiça, e está orçamentado em cerca 
de 63 000 000500, verba esta parcialmente garantida por 
subsídio directo do Ministério da Justiça e que permitirá a 
conclusão da 1? fase, a terminar até 31 de Dezembro.

No edifício instalará o Conselho Distrital do Porto o seu 
Centro de Formação Permanente, integrando o Centro de 
Estágio, o Centro de Estudos e o Centro Informático para ' 
desenvolvimento coordenado de actividades de formação 
abertas a Advogados e Advogados Estagiários e será dispo- 
nibilizado um espaço de convívio e de encontro na cidade, 
que se espera possa constituir o primeiro passo de outras 
realizações tendentes ao fortalecimento dos laços de solida
riedade da classe.
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.___________ SANÇÕES DISCIPLARES

Este edital foi publicado na imprensa diária em 22 
de Maio de 1993.

«O DOUTOR ANTÓNIO DUARTE ARNAUT, 
Advogado e Presidente do Conselho Distrital de 
Coimbra da Ordem dos Advogados, faz saber que, 
por acórdão de 17 de Setembro de 1993, que transitou 
em julgado, proferido nos autos de processo discipli
nar n? 5/92, em que é arguido o Senhor Dr. JOSÉ 
CARLOS DOS SANTOS BENTO DA SILVA, advo
gado com escritório na Rua 5 de Outubro, 12-1°, em 
Alcobaça, foi o mesmo condenado na pena discipli
nar de censura com publicidade e ainda na restituição 
ao participante do documento em questão, por haver 
infrigido o disposto no art? 84° n? 1 do Estatuto da 
Ordem dos Advogados.

Para constar se lavrou o presente edital que vai ser 
devidamente afixado. Coimbra, 29 de Outubro de 
1993».

«LUÍS LAUREANO SANTOS, Presidente do 
Conselho Distrital de Lisboa da Ordem dos Advoga
dos.

FAÇO SABER que, por acórdão do Conselho Su
perior da Ordem dos Advogados, confirmando o que 
por este Conselho Distrital de Lisboa foi proferido no 
processo disciplinar n? 3536 e apenso n? 3546, instau
rados por participações de, respectivamente, Isolina 
dos Santos Teixeira e Marilia Lopes Mendes Freire 
Leal, visando o Sr. Dr. JOÃO ANTÓNIO LIMA 
DAS NEVES, foi aplicada a este, por violação das 
alíneas d), g) e h), do n? 1 do artigo 83? do Estatuto 
da Ordem dos Advogados, as penas de SUSPENSÃO 
da sua inscrição pelo período de DOIS ANOS, previs
ta no artigo 102°, acrescida conforme artigo 104°, das 
penas acessórias de RESTITUIÇÃO às lesadas, Isoli
na dos Santos Teixeira da quantia de 800 000$00, e 
Marilia Lopes Mendes Freire Leal da quantia de 
1 700 000S00, que indevidamente reteve em seu po
der, e na PERDA DE HONORÁRIOS.

A pena de suspensão manter-se-à até cumprimento 
integral da presente decisão em conformidade com o 
disposto no artigo 1449, todos do mesmo Estatuto da 
Ordem dos Advogados.

O cumprimento da pena de suspensão ante referida 
tem início a partir do dia imediato ao da regulariza
ção da sua inscrição, presentemente suspensa (n? 2 do 
artigo 145° do EAO).

Lisboa e Conselho Distrital de Lisboa da Ordem 
dos Advogados, dezoito de Maio de mil novecentos e 
noventa e três».

«O DOUTOR ANTÓNIO DUARTE ARNAUT, 
Advogado e Presidente do Conselho Distrital de 
Coimbra da Ordem dos Advogados, faz saber que, 
por acórdão de 10 de Julho de 1993, que transitou em 
julgado, proferido nos autos de processo disciplinar 
n° 7/92, em que é arguido o Senhor Dr. JOSÉ CAR
LOS DOS SANTOS BENTO DA SILVA, com escri
tório na Rua 5 de Outubro, 12-19, em Alcobaça, foi o 
mesmo condenado na pena disciplinar de multa de 
200 000S00 (duzentos mil escudos), com publicidade, 
por haver infrigido o disposto no art? 83?, alinea d) 
do Estatuto da Ordem dos Advogados.

Para constar se lavrou o presente edital que vai ser 
devidamente afixado. Coimbra, 28 de Outubro de 
1993».

ACESSO Lda.
Sócios Gerentes

Dr. John Pelham — Dr. Fausto Jacob Barbosa da Silva

Traduções e retroversões de qualidade com o máximo de rapidez e sigilo.
Já contamos com vários Advogados individuais e gabinetes 
de Advogados no n/leque de clientes, que já ultrapassa os 70. 

Para as n/condições, lista de clientes e cartas de recomendações,
CONTACTE

SANÇÕES DISCIPLINARES 
A ADVOGADOS

Nos termos e para os eleitos previstos no art? 107? do E.A.O. publica-se, na integra, o teor dos editais seguintes:

Boletim da Ordem dos .Advogados



quando pode usar a cabeça?

L

Mobil O é o lubrificante totaimente sintético, concebido para 
dar a máxima protecção ao motor, mesmo nas mais severas 
condições de utilização. Pense bem, tome a decisão correcta. 
Escolha o lubrificante certo. Mobil EI.

Porquê ter menos, quando 
pode escolher Mobil?
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Porquê usar as mãos
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As Virtudes de Sempre 
As Vantagens do Futuro

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS, S.A.
Conte Connosco

Mereceu a confiança de gerações de portugueses; 
tornou-se uma Instituição sólida, plenamente 
concorrencial e de referência no mercado financeiro 
português; adquiriu uma dimensão que lhe permitiu a 
expansão além fronteiras.
Hoje com novo estatuto, a Caixa Geral de Depósitos, 
sociedade anónima de capitais exclusivamente 
públicos, inicia uma nova etapa da sua história 
empenhada em salvaguardar os seus valores 
permanentes - a segurança, o equilíbrio e o rigor - e 
determinada a continuar a servir os Portugueses, a 
crescer com elevada capacidade competitiva, 
preparando-se para novos desafios no permanente 
apoio à modernização da economia nacional.
Fechou-se um ciclo; outro se abre. A CGD 
continuará as virtudes do passado e saberá 
aproveitar as vantagens do futuro.

A Caixa Geral de Depósitos, criada pela Carta de 
Lei de 10 de Abril de 1876, nasceu com uma 
vocação exclusivamente centrada no âmbito do 
Estado, tendo como função principal a recolha e 
administração do.s depósitos efectuados por 
imposição da lei ou dos tribunais; cresceu como um 
banco de poupança e investimentos ligado à 
política económica, continuando a recolher os 
depósitos públicos ou determinados pelo Estado, 
bem como a poupança privada, e chegou aos 
nossos dias com uma posição de grande destaque 
no conjunto das instituições de crédito 
portuguesas, já não dependendo dos depósitos 
públicos, actuando como um banco universal e 
sendo a matriz do maior grupo financeiro 
português...

Preâmbulo do Decreto-Lei n’ 287/93, de 20 de Agosto.
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